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89615
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06/12/2023 09:35 Petição Petição
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11/12/2023 09:52 Petição Petição
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92325
816

11/12/2023 16:18 Petição Petição
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18/12/2023 13:20 Despacho Despacho
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18/12/2023 13:20 Intimação Intimação

94202
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19/12/2023 16:02 Mandado Mandado

94205
489

19/12/2023 16:06 Mandado Mandado

94205
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19/12/2023 16:08 Mandado Mandado

94207
618

19/12/2023 16:11 Mandado Mandado

95546
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08/01/2024 09:15 Embargos de Declaração Embargos de Declaração

95556
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08/01/2024 10:47 Certidão Certidão
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19/01/2024 15:41 Diligência Diligência

97259
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19/01/2024 15:41 9 Diligência



97805
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5517
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28/02/2024 09:46 Petição Petição

11056
7142

03/04/2024 20:59 Decisão Decisão
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7147

03/04/2024 20:59 Intimação Intimação

11063
4988

04/04/2024 11:27 Certidão Certidão

11069
1027

04/04/2024 17:41 Termo Termo
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8560

05/04/2024 09:24 Petição Petição

11088
6566

05/04/2024 10:48 Certidão Certidão

11088
6568

05/04/2024 10:48 Mandado pgto. proc. 0862435-66.2023.8.19.0001 Outros Anexos
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24/04/2024 16:53 REGISTRO DE PENHORA Outros documentos
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02/05/2024 15:22 Despacho Despacho

11588
6483

02/05/2024 15:22 Intimação Intimação

11690
8032

08/05/2024 10:44 Petição Petição

11820
8716

20/05/2024 15:23 Decisão Decisão

11932
1639

20/05/2024 15:23 0862435-66 Outros Anexos

11935
9583

20/05/2024 15:23 Intimação Intimação

11956
4148

21/05/2024 11:58 Petição Petição

12011
4035

23/05/2024 10:33 Petição Petição
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5701

23/05/2024 17:34 Decisão Decisão

12030
8083

23/05/2024 17:34 0862435-66 Outros Anexos

12030
9530

23/05/2024 17:34 Intimação Intimação

12693
5232

25/06/2024 16:30 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

12707
2111

26/06/2024 11:21 Outros documentos Outros documentos

12718
9873

26/06/2024 15:27 Mandado Mandado

13218
3589

19/07/2024 18:50 certidao.pdf Diligência

13256
3081

23/07/2024 08:50 Petição Petição

13378
3709

29/07/2024 16:34 Despacho Despacho

13385
9791

29/07/2024 16:34 Intimação Intimação

13411
2532

30/07/2024 15:40 Ato Ordinatório Ato Ordinatório



13420
0872

30/07/2024 19:07 Diligência Diligência

13420
0897

30/07/2024 19:07 laudo Diligência

14077
2151

03/09/2024 17:50 Despacho Despacho

14146
8244

03/09/2024 17:50 Intimação Intimação

14591
9583

25/09/2024 10:21 Petição Petição

14591
9585

25/09/2024 10:21 documentos Outros Anexos

14686
3399

30/09/2024 12:21 Certidão Certidão

14887
8289

09/10/2024 15:02 Despacho Despacho

14890
4176

09/10/2024 15:02 Intimação Intimação

14893
4092

09/10/2024 15:57 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

14897
2395

09/10/2024 17:07 Mandado Mandado

15388
1879

01/11/2024 17:38 certidao.pdf Diligência

15410
9495

05/11/2024 15:02 Despacho Despacho

15434
7591

05/11/2024 15:02 Intimação Intimação

15581
4566

12/11/2024 12:29 Petição Petição

15604
6407

13/11/2024 08:00 Petição Petição

15923
3431

29/11/2024 14:12 Decisão Decisão

15924
9238

29/11/2024 14:13 Intimação Intimação

15949
2183

02/12/2024 10:09 Petição Petição

15950
1488

02/12/2024 10:40 Certidão Certidão

15982
8539

03/12/2024 11:51 Petição Petição

15959
1449

03/12/2024 11:57 Despacho Despacho

15983
3052

03/12/2024 11:57 Intimação Intimação

15983
4793

03/12/2024 12:02 Certidão Certidão

16009
4869

04/12/2024 09:47 Petição Petição

16112
3500

09/12/2024 14:55 Decisão Decisão

16113
8038

09/12/2024 14:55 Intimação Intimação

16143
1073

11/12/2024 07:09 Certidão Certidão

16143
1075

11/12/2024 07:09 Envio e-mail Leiloeiro Igor Carvalho proc. 0862435-
66.2023.8.19.0001
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Monica Cordeiro Oliveira 
OAB/RJ 161.458 

e-mail: mcordeirojuris@gmail.com 
Tel.: (21)97220-2036 

 
 

EXCELENTÍSSIMO(a) SENHOR(a) DOUTOR(a) JUIZ(a) DE DIREITO DO __ 
 

JUIZADO ESPECIAL CÌVEL DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 
 

 
 
 
 
 
 

MARIO HENRIQUE LOUREIRO, brasileiro, casado, médico/empresário, portador 
da cédula de identidade nº 52-0044994-2/CRM-RJ, inscrito no CPF sob o n.º 
634.009.447-34, endereço eletrônico em mariohenriqueloureiro@gmail.com, telefone 
(21)99995-0408 e sua cônjuge VALÉRIA MENDONÇA FERREIRA LOUREIRO, 
brasileira, casada, aposentada, portadora da cédula de identidade nº 049719130/DICRJ, 
inscrita no CPF sob o nº 787.042.007-72, endereço eletrônico em vflnutri@gmail.com, 
telefone (21)99994-4876, residentes e domiciliados na Rua Palmeiras, nº 52 – ap. 401 - 
Botafogo, Rio de janeiro, RJ, CEP: 22.270-070, Rio de Janeiro, RJ, vem, através da 
advogada in fine, com escritório na Rua João Marques Cadengo, 17/A – casa 5B – 
Vargem Pequena, Rio de janeiro, RJ, CEP: 22.783-390, endereço eletrônico em 
mcordeirojuris@gmail.com, telefone (21)97220-2036, com fulcro na Lei 9.099/95, Lei 
10.406/2022, artigos 884, 186 c/c 927 e demais dispositivos aplicáveis ao caso, propor a 
presente:  

AÇÃO CONDENATÓRIA c/c DECLARATÓRIA 

 

em  face de CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, brasileiro, divorciado, advogado inscrito 
nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil /RJ, sob o nº 024.158, telefone 
(21)2233-9029, endereço eletrônico em christovao@mls.com.br e FLÁVIO LUIZ DO 
CARMO VIANA, brasileiro, casado, advogado inscrito nos quadros da Ordem dos 
Advogados do Brasil /RJ, sob o nº 135.628, telefone (21)2233-9029, endereço 
eletrônico em flavio.viana@mls.com.br, AMBOS com escritório profissional na 
Avenida Presidente Vargas, nº 446, sala 1.102, Centro, CEP 20.0071-907, Rio de 
Janeiro /RJ. 

 

Ementa: EXTINÃO DE MANDATO e de 
CONTRATO TÁCITO e/ou EXPRESSO. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES APROPRIADOS 
INDEVIDAMENTE. DANOS MORAIS. 
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Preliminarmente: 
 

Do Valor da Causa e da Fixação de Competência do Juizado 
Especial Cível: 
 
Insta ressaltar que, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, para 
que se fixe a competência dos Juizados Especiais, no caso de litisconsórcio ativo 
facultativo, deve ser considerado o valor em relação a cada autor, individualmente, e 
não o valor global da demanda. Assim sendo, nada obsta a fixação deste juizado, 
independentemente, do valor total da causa, devendo, pois, ser calculado de forma 
individualizada, para este fim. 
 
 
Do Litisconsórcio Ativo Facultativo:  
 
Os autores, casados sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, desde 20/09/1990, 
facultativamente, ingressam com a presente ação, conjuntamente, em razão do interesse 
comum e, em razão da afinidade das questões de fato e de direito (art. 113, III do CPC). 
 
 
Do Litisconsórcio Passivo: 
 
Cabe-nos salientar que, os Requerentes, até onde se tem conhecimento, não 
constituiriam pessoa jurídica (sociedade de advogados). Contudo, na condição de pai e 
filho, desde há muito, prestam seus serviços, conjuntamente e, no mesmo endereço 
comercial, haja vista, os documentos anexos. De modo que, estar-se diante de uma 
sociedade de fato. Desta forma, entendemos serem legítimos a figurar no polo passivo 
desta demanda, em litisconsórcio, solidariamente. (DOC. 007 sociedade de fato). 
 
Das Custas e Despesas Processuais: 
 
Na forma do art. 54, Caput, da Lei 9099/95, requer o processamento da presente, 
independentemente de pagamento de custas. 
 
 
Da Autenticidade dos Documentos:  
 
A advogada in fine, declara autênticas as cópias reprográficas dos documentos ora 
anexados, nos moldes do artigo 425, IV, do Código de Processo Civil. 
 
 
Da Audiência de Conciliação ou Mediação: 
 
Atendendo o disposto no artigo 319, VII do Código de Processo Civil, vêm os 
Requerentes informar que NÃO têm interesse na audiência de conciliação ou mediação. 
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DA CAUSA DE PEDIR PRÓXIMA 

Preambularmente, para detida e correta análise dos fatos, imprescindível a explanação 
detalhada e pontuada, historicamente. Porquanto, vejamos: 

Nos idos de 1993, o senhor Raymundo Menezes Ferreira, pai da Segunda Requerente, 
tratou com o amigo e advogado da família, Dr. Christóvão, a prestação de serviços 
advocatícios.  

Notemos que, tal tratativa se deu há, aproximadamente, 30 (trinta) anos. Nesta esteira, é 
consabido que, nossos ancestrais, firmavam alguns negócios, tão somente, empenhando 
a palavra, a confiança e “um fio de bigode”.  

Para comprovar o relatado acima, acostamos documentos comprobatórios da relação 
jurídica (e, sobretudo, de confiança), vivenciada por vários anos, entre os familiares dos 
Requerentes e os Requeridos. (DOC. 008 Prest Serv à família). 

A juntada de tais documentos, tem o condão de demonstrar a razão pela qual os Autores 
não “fizeram questão” de firmar contrato expresso/escrito com os Requeridos, a fim de 
regulamentar a prestação dos serviços advocatícios. Neste diapasão, foi estabelecido 
contrato TÁCITO, pautado na CONFIANÇA e na BOA FÉ, para que os Requeridos 
assumissem a administração dos imóveis relacionados abaixo, compreendendo-se nos 
serviços prestados, a diligência esperada para a administração de locação e quaisquer 
outras matérias relacionadas os imóveis, tal como, obrigações tributárias junto ao poder 
público e encargos junto aos condomínios edilícios e residenciais. São os imóveis: 
   
- casa situada na Av. Lúcio Costa, nº 3.100, casa 116, Barra da Tijuca. (DOC. 009 
Locação Barra) 
 
- apartamento situado na Av. General San Martin, nº 856, ap. 404, Leblon. (DOC. 010 
Locação Leblon) 
 
- apartamento situado na Rua Silveira Martins, nº 127, ap. 107, Flamengo. 
 
- apartamento situado na Rua das Palmeiras, nº 52, ap. 401, Botafogo. 
 
Feitas estas considerações, com o fito de demonstrar a razão pela qual não foi celebrado 
contrato expresso/escrito de prestação de serviços advocatícios, passemos, então, aos 
fatos mais recentes, cernes da presente demanda. Todavia, necessário se faz um singelo 
prefácio. Vejamos: 
 
O Primeiro Requerente é médico e empresário. Nesta condição, imprescindível que 
esteja livre de qualquer impedimento jurídico e/ou comercial, mantendo seu nome e 
reputação comercial e pessoal, ilibados e sem jaça. 
 
Com efeito, como dito alhures, os Réus foram contratados para administrar os imóveis 
do casal, incluindo a locação a terceiros. Pois bem, conforme contratos locatícios 
anexos, os encargos e taxas pertinentes aos imóveis, foram atribuídos aos locatários que, 

Num. 58509088 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:13
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121304900000055838343
Número do documento: 23051610121304900000055838343



por sua vez, pagavam os respectivos valores, diretamente, aos Requeridos, sendo destes 
a responsabilidade de adimplir as referidas cobranças correspondentes ao IPTU, 
CONDOMÍNIO, e/ou quaisquer outros encargos pertinentes aos imóveis acima. (DOC. 
011 Email – Adm condomínio)  
 
Dito isto, passamos a relatar a via crucis! 
 
Ao final do ano de 2022, o Primeiro Requerente, pretendeu realizar um negócio 
jurídico/comercial, ocasião em que teve, com INDIGNAÇÃO, a INGRATA 
SURPRESA, de que não poderia fazê-lo, tendo em vista a existência de PROTESTOS 
registrados em cartório (nome sujo, Dr. Mário ? – foi  indagado). (DOC. 012 certidão 
protesto) 
 
Pois bem... Incrédulo, Dr. Mário correu a averiguar a lamentável informação... Lá 
estavam os protestos decorrentes da Inscrição em Dívida Ativa Municipal, pertinentes 
ao IPTU correspondente ao imóvel de sua propriedade, situado na Avenida Lúcio Costa, 
nº 3.100, casa 116, Barra da Tijuca, administrado pelos Requeridos, cuja 
responsabilidade de adimplemento das cobranças originárias do referido imposto, NÃO 
foi cumprida. Ao contrário disto, os valores pagos pelo inquilino, a este título (conforme 
pactuado no contrato de locação), foram INDEVIDAMENTE APROPRIADOS, pelos 
Requeridos. (DOC. 013 Iptu Barra) 
 
  
Diante da infeliz constatação relativa ao imóvel, situado na Barra da Tijuca, a Segunda 
Requerente, esposa do Primeiro, consultou a situação dos imóveis situados na Av. 
General San Martin, nº 856, ap. 404, Leblon e do imóvel situado na Rua Silveira 
Martins, nº 127, ap. 107, Flamengo (ocupado pela filha do Casal). Pois é... Mais 
ingratas surpresas. São elas: Dívidas de IPTU, dívidas referentes e cotas condominiais 
do imóvel situado no Leblon, por sua vez, pagas pelo locatário Sr. Alexandre Freire 
Cordeiro, diretamente aos Requeridos e, não repassadas à administradora do 
respectivo condomínio. Desta feita, evidente a APROPRIAÇÃO INDEVIDA DE 
DINHEIRO. (DOC. 014 Iptu Leblon e Flamengo) 
 
Quanto à apropriação indevida dos valores relativos às cotas condominiais, referentes ao 
imóvel do Leblon, o então e hodierno locatário, Sr. Alexandre Freire Cordeiro, para não 
se expor às quaisquer situações vexatórias, frente aos demais condôminos, resolveu 
pagar diretamente à administradora do condomínio, aquelas cotas que, já havia 
adimplido, ao efetuar em favor dos Requeridos, o depósito dos correspondentes valores. 
(DOC. 015 Pgto Inquilino à Administradora) 
 
Relevante observar que, o Primeiro Requerido, Dr. Christóvão, reconhecendo a prática 
da conduta ilícita, devolveu ao Sr. Alexandre Freire Cordeiro, os valores respectivos, 
quais sejam, aqueles pagos em duplicidade, vez que, pagos, diretamente, ao escritório 
dos Requeridos e, pagos novamente, à administradora, conforme comprovantes anexos. 
(DOC. 016 Email Christóvão para Alexandre) 
 
De altíssima relevância informar que, como os Requerentes depositavam, cegamente, 
total confiança nos Requeridos e, eram múltiplos os imóveis administrados, não 
cultivavam o hábito de exigir os demonstrativos (memória de cálculos) dos valores 
líquidos depositados em seu favor, a título de repasse dos valores pertinentes aos 
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contratos de locação e outros quaisquer serviços correlatos. Deste modo, acreditavam 
piamente que, depois de descontados os valores referentes aos honorários devidos à 
prestação dos serviços, nada haveria de estar incorreto. (DOC. 017 Algumas 
prestações de contas) 
 
Para piorar a situação dos Requerentes, diante das dívidas constatadas junto ao 
Município do Rio de Janeiro, em decorrência da prática ilícita dos Requeridos, viram-se 
instados a quitá-las e/ou parcela-las, para ver os seus nomes livres de impedimentos, 
assim como sempre os mantiveram.  
 
E não para por aí, ao passo que, já destituídos dos poderes outorgados, os Requeridos se 
negam repassar aos Autores, os valores recebidos dos inquilinos, a título de garantida de 
locação de imóvel, bem como, se negam a restituir o valor recebido da Segunda 
Requerente (R$ 4.000,00), destinado ao Registro do Imóvel (deixado pela mãe da 
Primeira Requerente), situado na Rua Palmeiras, nº 52 – ap 401 – Botafogo, serviço 
este, até a presente data, NÃO EXECUTADO.  
 
Vale aqui dizer que, quanto ao valor confiado aos Requeridos, pela Srª Valéria, para 
prestação do serviço de Registro do Imóvel situado em Botafogo, não há comprovante 
da transferência bancária ou recibo de pagamento, eis que, tal valor (R$ 4.000,00) foi 
abatido do repasse mensal dos valores recebidos pelos Requeridos, a título de aluguel 
dos imóveis. Contudo, por ocasião da destituição de poderes, conforme documento 
firmado pelos Requerentes e pelo Segundo Requerido, o valor em questão seria 
restituído até a data de 15/01/2023. O que, até a presente data, não se deu. (DOC. 018 – 
Acordo – Assunção dívida) 
 
Ao fim e ao cabo, os Requeridos, “tirando partido” da boa fé dos Requerentes e, 
sobretudo, da confiança depositada, incorreram nos ilícitos de apropriação indevida de 
dinheiro, além de se conduzirem em descompasso com a dignidade da advocacia, com o 
respectivo Estatuto e com o Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do 
Brasil.  
 
Quanto aos valores apropriados indevidamente, já há nos autos a assunção dos mesmos 
(acordo firmado entre os Autores e o Segundo Requerido, Dr. Flávio Luiz do Carmo 
Viana), relativos às dívidas IPTU, pertinentes aos imóveis dos Autores, perfazendo a 
importância originária de R$ 49.967,00 (quarenta e nove mil, novecentos e sessenta e 
sete reais), bem como, há também nos autos, os comprovantes de pagamento das 3 (três) 
primeiras parcelas (do total de 84 parcelas) no valor de R$  624,59 (seiscentos e vinte e 
quatro reais e cinquenta e nove centavos).  
 
Todavia, há que se “REVER” tal acordo, no sentido de declará-lo nulo de pleno direito, 
vez que, latente o locupletamento dos Requeridos. Nesta esteira, não nos parece 
razoável que, claramente assumida pelos Requeridos, a apropriação indevida no 
montante de R$ 49.967,00 (relativamente às dívidas de IPTU), seja tal restituição 
parcelada em extensas 84 (oitenta e quatro) parcelas mensais, ou seja, em 7 (sete) anos.  
 
Por este turno, há ainda que se ressaltar, que os Réus são advogados e, os Autores, 
firmaram tal acordo, desassistidos.  
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Outros valores apropriados indevidamente 
 
Por outra banda, além dos valores apropriados indevidamente pelos Requeridos, JÁ 
ASSUMIDOS por estes, relativos às dívidas de IPTU e do valor recebido para prestação 
do serviço de registro de imóvel, há outros valores apropriados indevidamente. São eles:  
 
- A importância de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), depositados pelo 
locatário Sr. Moises Freire de Abreu, em favor do Dr. Christóvão de Sá Viana, a título 
de garantia locatícia referente ao imóvel situado na Avenida Lúcio Costa, nº 3.100, casa 
116, Barra da Tijuca. (DOC. 009 Locação Barra) 
 
 
De modo que, destituídos dos poderes relativos à administração do contrato de locação 
do referido imóvel, tal valor deve ser “REPASSADO” ao proprietário do imóvel, 
Primeiro Requerente. 
 
- A importância de R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais), depositados pelo locatário Sr. 
Alexandre Freire Cordeiro, em favor do Dr. Christóvão de Sá Viana, a título de garantia 
locatícia referente ao imóvel situado Av. General San Martin, nº 856, ap. 404, Leblon. 
(DOC. 010 Locação Leblon) 
 
De modo que, destituídos dos poderes relativos à administração do contrato de locação 
do referido imóvel, tal valor deve ser “REPASSADO” à proprietária do imóvel, 
Segunda Requerente. (DOC. 019 Recusa de repasse dos depósitos) 
 

 
 

CAUSA DE PEDIR REMOTA 

Quanto aos fundamentos que alicerçam o presente pleito, não podemos nos distanciar 
do que caracteriza a ilicitude das condutas praticadas pelos Requeridos. Senão vejamos: 

Da Contratação Tácita dos Serviços Advocatícios/Imobiliários 

Na definição da jurista Maria Helena Diniz (2002, p. 501): 

“Ter-se-á contrato de administração imobiliária  se um dos contratantes, mediante 
mandato ou autorização, conferir ao outro a gestão de imóveis ou direção de negócios 
relativos a seus interesses imobiliários, comprometendo-se a pagar uma taxa pelos 
serviços prestados.” Neste norte, a exemplo da comprovação dos depósitos efetuados 
pelos Requeridos, na conta corrente dos Autores, a título de repasse dos valores pagos 
pelos inquilinos, indubitável é a contratação dos serviços. Assim sendo, caracterizadas 
estão as demais obrigações dos contratados, pertinentes à sua prestação de 
serviços. 
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Da Legitimidade Passiva em Litisconsórcio 

A legitimidade deve ser aferida de acordo com a narrativa, feita pelos autores, que 
integra a causa de pedir fática. E, ainda, se todas as partes do processo, em tese, 
guardam relação inteligível com os fatos narrados, têm elas legitimatio ad causam. 

Do Mandato  
 
A representação é elemento essencial do mandato, de sorte que se pode conceituar o 
mandato como relação contratual mediante a qual uma das partes (o mandatário) se 
obriga a praticar em nome e por conta da outra parte (mandante), um ou mais atos 
jurídicos. Neste passo, ainda que não se tenha mandato expresso e escrito, nada impede 
a outorga de poderes, tacitamente. 
 
Porquanto, o mandato tem como desígnio a confiança de uma pessoa em outra, para 
que esta, em seu nome, execute determinados atos. Além disto, o Mandato Tácito se 
dá pela prática de atos pelos quais é possível presumir a concessão de poderes ao 
outorgado. Vale ressaltar que, como nasce de uma presunção, caberá prova em 
contrario. 
 
Desta banda e, diante dos documentos acostados, bem como, do que restará provado 
pela oitiva de testemunhas e do depoimento pessoal dos Requeridos, não haverá que se 
olvidar que, os Requeridos, encontravam-se devidamente outorgados, para administrar 
os imóveis dos Autores, na esperada defesa dos interesses destes. 

Da Boa Fé Objetiva 

O Princípio da Boa-fé Objetiva exige, em todas as fases da contratação, até mesmo na 
fase pós-contratual, conduta leal dos contratantes, os quais devem observar os deveres 
anexos ou laterais de conduta, a fim de manter a confiança e as expectativas legítimas 
do Negócio Jurídico.  

De acordo com a lição de Nelson Rosenvald e Cristiano Chaves, o princípio da boa-fé 
objetiva é a mais imediata tradução do princípio da confiança e impõe aos contratantes a 
atuação de acordo com determinados padrões de lisura, retidão e honestidade, de modo 
a não frustrar a legítima expectativa e confiança despertada em outrem.  

Ainda neste sentido, a “boa-fé objetiva pressupõe: (a) uma relação jurídica que ligue 
duas ou mais pessoas, impondo-lhes especiais deveres mútuos de conduta; (b) padrões 
de comportamento exigíveis do profissional competente, naquilo que se traduz como 
bônus pater famílias; (c) reunião de condições suficiente para ensejar na outra parte um 
estado de confiança no negócio celebrado.” (in Teoria Geral e Contratos em Espécie, 6ª 
ed., Editora Jus Podivm, pág. 174/175). 

Ademais, o disposto no artigo 422 do CC, materializa a boa-fé nas relações negociais, 
exigindo das partes em especial o dever de veracidade, integridade, honradez e lealdade, 
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refletindo, desse modo, não só uma norma de conduta, mas também funcionando como 
paradigma na estrutura do negócio jurídico. 

Enfim, a boa-fé é um arquétipo ou modelo de comportamento social que nos aproxima 
de um conceito ético de proceder de forma correta. 
 
Do Ilícito Civil – Locupletamento – Restituição 

O tema é tratado pelo Código Civil, em seu artigo 884, que determina que quem, sem 
justo motivo, enriquecer gerando danos ou perdas a outra pessoa, será obrigado a 
restituir o que foi indevidamente obtido. 

Por outro norte, configurado o abuso no exercício de seu direito (outorga de poderes), 
devem os Requeridos responder perante os Requerentes. 

Da Dignidade da Advocacia 

A ética se faz necessária no exercício da advocacia, bem como, a dignidade, o decoro, a 
honestidade e a boa-fé. Sendo assim, requisitos essenciais para aqueles que buscam a 
aplicação da justiça. 

Neste sentido, se extrai do Código de Ética da Advocacia, que, do advogado se exige 
conduta compatível com os preceitos esculpidos no Código de Ética e em seu Estatuto, 
bem como, com nos demais princípios da moral individual, social e profissional. 
Porquanto, locupletar-se, por qualquer forma, à custa do cliente; conduzir-se de forma 
contrária à boa fé e, trair a confiança nele depositada, atenta, sobremaneira, contra a 
dignidade da advocacia, assim esculpida e preceituada no Código de Ética e no Estatuto 
da referida classe. 
 
Noutra esteira, o reconhecimento de um ato ilícito, sem que se lhe imponha uma 
reprimenda austera, espalha e alberga, de modo inaceitável, a prática da desonestidade, 
da má-fe  e da indignidade, ofendendo assim, aberta e largamente, à toda sociedade. 

Do Dano Moral 

Ante o relatado, não há que se olvidar que, os Requerentes sofreram (e ainda sofrem) 
abalo moral, eis que, restando incontroversa a conduta indigna e desprezível dos 
Requeridos, a exemplo da apropriação indevida de valores, da traição da confiança neles 
depositada e, da ingrata surpresa, resta claro e configurado, o dano moral. 

Da fixação de Competência - Individualização de Valores  

Como asseverado alhures, em preliminar, para efeito de fixação da competência do 
Juizado Especial Cível, os valores considerados para o cômputo do valor da causa, 
devem ser individualizados, não importando o valor total da causa. Neste sentido, 
temos: 
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Primeiro Requerente (imóvel situado na Barra da Tijuca): 
 
- Valores apropriados indevidamente, referentes à dívida de IPTU (R$ 38.358,06); 
- Valores recebidos pelos Requeridos, a título garantia locatícia (R$ 10.500,00); 
- Reparação Extrapatrimonial (R$ 3.200,00). 
Total.......................................................................................... R$ 52.058,06 
 
Segundo Requerente (imóveis situados no Leblon, no Flamengo e em Botafogo): 
 
- Valores apropriados indevidamente, referentes à dívida de IPTU (R$ 11.609,47); 
- Valores recebidos pelos Requeridos, a título garantia locatícia (R$ 8.100,00); 
- Valor referente ao serviço não executado (R$ 4.000,00) 
- Reparação Extrapatrimonial (R$ 3.200,00). 
Total.......................................................................................... R$ 26.909,47 
 
VALOR TOTAL DA CAUSA................................................. R$ 78.967,53 
 

DO DIREITO 

Diante dos fatos narrados, das provas já produzidas e, das que ainda serão, em sede de 
audiência de instrução e julgamento, confiamos e esperamos de Vossa Excelência, a 
prestação de jurisdição, fiando na aplicação da lídima e costumeira justiça, com base 
nos princípios da mihi factum, dabo tibi ius e iura novit cúria. 

DOS REQUERIMENTO e PEDIDOS 
 
 

1) Nos moldes do art. 54, Caput, da Lei 9099/95, requer que, ao menos, em sede de 
primeiro grau de jurisdição, seja concedida a Gratuidade de Justiça aos 
Requerentes; 
 
 

2) Requer a declaração de nulidade do parcelamento acordado, no sentido de 
condenar os Requeridos ao pagamento/ressarcimento dos valores apropriados 
indevidamente (R$ discriminados acima), em única parcela, ou, 
subsidiariamente, em remota hipótese, caso seja reconhecida a validade do 
referido acordo (parcelamento em 84 prestações), requer sua homologação; 
 

3) Requer a condenação dos Requeridos, à restituição/ressarcimento dos valores 
apropriados indevidamente, no montante de R$ 72.567,53, sendo R$ 48.858,06 
em favor do Primeiro Requerente e, R$ 23.709,47 em favor da Segunda 
Requerente; 
 

4) Requer a condenação dos Requeridos à reparação extrapatrimonial no valor de 
R$ 6.400,00, sendo, R$ 3.200,00 em favor do Primeiro Requerente e R$ 
3.200,00 em favor da Segunda Requerente; 
 

Num. 58509088 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:13
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121304900000055838343
Número do documento: 23051610121304900000055838343



5) Restando total ou parcialmente procedente a presente ação, requer seja noticiado 
o Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil da Seccional do Rio de Janeiro, 
para que tome as devidas medidas, em desfavor dos Requeridos, junto ao 
Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/RJ; 
 

6) Requer a citação dos Requeridos, preferencialmente por meio eletrônico, já que, 
cadastrados no Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, na condição de advogados, 
para que, querendo, contestem a presente, sob pena de confissão e revelia, 
quanto às matérias de fato e de direito. 
 
Protesta pela produção das provas em Direito admitidas, especialmente 
documental, considerando ainda, as provas supervenientes, prova testemunhal e 
depoimento pessoal do Requeridos. 
 

 
Dando à presente o valor de R$ 78.697,53, para os efeitos legais e fiscais. 
 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

 
Rio de janeiro, 16 de maio de 2023. 

 
Monica Cordeiro Oliveira 

OAB/RJ 161.458 
(21)97220-2036 

 
 
 
Rol de Testemunhas, que compareceram à audiência de instrução e julgamento, 
independentemente de intimação. 
 
- Alexandre Freire Cordeiro, CPF: 025.354.907-81, RG: 096235619/IFPRJ, 
residente e domiciliado na Av. General San Martin, 856, ap. 404, Leblon. 
 
 
- Moises Freire de Abreu, CPF: 611.209.607-20, RG: 048289094/Detran-RJ, 
residente e domiciliado na Av. Lucio Costa, 3100, casa 116, Barra da Tijuca 

Num. 58509088 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:13
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121304900000055838343
Número do documento: 23051610121304900000055838343



 

Num. 58509094 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:13
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121328200000055838349
Número do documento: 23051610121328200000055838349



 

Num. 58509097 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:13
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121350700000055838350
Número do documento: 23051610121350700000055838350



Num. 58509097 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:13
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121350700000055838350
Número do documento: 23051610121350700000055838350



 

Num. 58509100 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:13
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121376900000055839703
Número do documento: 23051610121376900000055839703



 

Num. 58510706 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:14
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121397200000055839709
Número do documento: 23051610121397200000055839709



 

Num. 58510710 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:14
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121429000000055839713
Número do documento: 23051610121429000000055839713



Num. 58510710 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:14
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121429000000055839713
Número do documento: 23051610121429000000055839713



 

Num. 58510713 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121463600000055839715
Número do documento: 23051610121463600000055839715



 

 

 

Num. 58510713 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121463600000055839715
Número do documento: 23051610121463600000055839715



Num. 58510713 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121463600000055839715
Número do documento: 23051610121463600000055839715



Num. 58510713 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121463600000055839715
Número do documento: 23051610121463600000055839715



Num. 58510713 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121463600000055839715
Número do documento: 23051610121463600000055839715



Num. 58510713 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121463600000055839715
Número do documento: 23051610121463600000055839715



Num. 58510713 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121463600000055839715
Número do documento: 23051610121463600000055839715



Num. 58510713 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121463600000055839715
Número do documento: 23051610121463600000055839715



Num. 58510713 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121463600000055839715
Número do documento: 23051610121463600000055839715



Num. 58510713 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121463600000055839715
Número do documento: 23051610121463600000055839715



Num. 58510713 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121463600000055839715
Número do documento: 23051610121463600000055839715



Num. 58510713 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121463600000055839715
Número do documento: 23051610121463600000055839715



Num. 58510713 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121463600000055839715
Número do documento: 23051610121463600000055839715



Num. 58510713 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121463600000055839715
Número do documento: 23051610121463600000055839715



Num. 58510713 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121463600000055839715
Número do documento: 23051610121463600000055839715



Num. 58510713 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121463600000055839715
Número do documento: 23051610121463600000055839715



Num. 58510713 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121463600000055839715
Número do documento: 23051610121463600000055839715



Num. 58510713 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121463600000055839715
Número do documento: 23051610121463600000055839715



Num. 58510713 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121463600000055839715
Número do documento: 23051610121463600000055839715



Num. 58510713 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121463600000055839715
Número do documento: 23051610121463600000055839715



Num. 58510713 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121463600000055839715
Número do documento: 23051610121463600000055839715



Num. 58510713 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121463600000055839715
Número do documento: 23051610121463600000055839715



Num. 58510713 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121463600000055839715
Número do documento: 23051610121463600000055839715



Num. 58510713 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121463600000055839715
Número do documento: 23051610121463600000055839715



Num. 58510713 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121463600000055839715
Número do documento: 23051610121463600000055839715



Num. 58510713 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121463600000055839715
Número do documento: 23051610121463600000055839715



Num. 58510713 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121463600000055839715
Número do documento: 23051610121463600000055839715



Num. 58510713 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121463600000055839715
Número do documento: 23051610121463600000055839715



Num. 58510713 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121463600000055839715
Número do documento: 23051610121463600000055839715



Num. 58510713 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121463600000055839715
Número do documento: 23051610121463600000055839715



Num. 58510713 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121463600000055839715
Número do documento: 23051610121463600000055839715



Num. 58510713 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121463600000055839715
Número do documento: 23051610121463600000055839715



 

Num. 58510718 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121515100000055839718
Número do documento: 23051610121515100000055839718



Num. 58510718 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121515100000055839718
Número do documento: 23051610121515100000055839718



Num. 58510718 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121515100000055839718
Número do documento: 23051610121515100000055839718



Num. 58510718 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121515100000055839718
Número do documento: 23051610121515100000055839718



Num. 58510718 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121515100000055839718
Número do documento: 23051610121515100000055839718



Num. 58510718 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121515100000055839718
Número do documento: 23051610121515100000055839718



Num. 58510718 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121515100000055839718
Número do documento: 23051610121515100000055839718



Num. 58510718 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121515100000055839718
Número do documento: 23051610121515100000055839718



 

Num. 58510733 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121576300000055839733
Número do documento: 23051610121576300000055839733



Num. 58510733 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121576300000055839733
Número do documento: 23051610121576300000055839733



Num. 58510733 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121576300000055839733
Número do documento: 23051610121576300000055839733



Num. 58510733 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121576300000055839733
Número do documento: 23051610121576300000055839733



Num. 58510733 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121576300000055839733
Número do documento: 23051610121576300000055839733



Num. 58510733 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121576300000055839733
Número do documento: 23051610121576300000055839733



Num. 58510733 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121576300000055839733
Número do documento: 23051610121576300000055839733



Num. 58510733 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121576300000055839733
Número do documento: 23051610121576300000055839733



 

Num. 58510740 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:16
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121603300000055839740
Número do documento: 23051610121603300000055839740



Num. 58510740 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:16
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121603300000055839740
Número do documento: 23051610121603300000055839740



Num. 58510740 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:16
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121603300000055839740
Número do documento: 23051610121603300000055839740



Num. 58510740 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:16
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121603300000055839740
Número do documento: 23051610121603300000055839740



Num. 58510740 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:16
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121603300000055839740
Número do documento: 23051610121603300000055839740



Num. 58510740 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:16
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121603300000055839740
Número do documento: 23051610121603300000055839740



 

Num. 58510743 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:16
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121622600000055839743
Número do documento: 23051610121622600000055839743



 

Num. 58510746 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:16
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121649500000055839746
Número do documento: 23051610121649500000055839746



Num. 58510746 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:16
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121649500000055839746
Número do documento: 23051610121649500000055839746



 

Num. 58511352 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:17
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121681000000055839749
Número do documento: 23051610121681000000055839749



Num. 58511352 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:17
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121681000000055839749
Número do documento: 23051610121681000000055839749



 

Num. 58511358 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:17
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121731400000055840705
Número do documento: 23051610121731400000055840705



Num. 58511358 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:17
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121731400000055840705
Número do documento: 23051610121731400000055840705



Num. 58511358 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:17
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121731400000055840705
Número do documento: 23051610121731400000055840705



Num. 58511358 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:17
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121731400000055840705
Número do documento: 23051610121731400000055840705



Num. 58511358 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:17
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121731400000055840705
Número do documento: 23051610121731400000055840705



Num. 58511358 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:17
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121731400000055840705
Número do documento: 23051610121731400000055840705



Num. 58511358 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:17
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121731400000055840705
Número do documento: 23051610121731400000055840705



 

Num. 58511359 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:17
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121759000000055840706
Número do documento: 23051610121759000000055840706



 

Num. 58511361 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:17
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121778900000055840708
Número do documento: 23051610121778900000055840708



 

Num. 58511365 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:18
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121800700000055840712
Número do documento: 23051610121800700000055840712



Num. 58511365 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:18
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121800700000055840712
Número do documento: 23051610121800700000055840712



Num. 58511365 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:18
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121800700000055840712
Número do documento: 23051610121800700000055840712



Num. 58511365 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:18
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121800700000055840712
Número do documento: 23051610121800700000055840712



Num. 58511365 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:18
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121800700000055840712
Número do documento: 23051610121800700000055840712



Num. 58511365 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:18
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121800700000055840712
Número do documento: 23051610121800700000055840712



Num. 58511365 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:18
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121800700000055840712
Número do documento: 23051610121800700000055840712



Num. 58511365 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:18
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121800700000055840712
Número do documento: 23051610121800700000055840712



Num. 58511365 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:18
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121800700000055840712
Número do documento: 23051610121800700000055840712



Num. 58511365 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:18
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121800700000055840712
Número do documento: 23051610121800700000055840712



 

Num. 58511367 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:18
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121827500000055840714
Número do documento: 23051610121827500000055840714



Num. 58511367 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:18
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121827500000055840714
Número do documento: 23051610121827500000055840714



Num. 58511367 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 16/05/2023 10:12:18
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051610121827500000055840714
Número do documento: 23051610121827500000055840714



 Recomendamos a impressão desse Comprovante
Para tanto, utilize a opção da impressão de seu browser

Comprovante Pix 

Data e hora: 12/01/2023 - 06:14:53
Número de Controle: E9040088820230112091208387387086

Dados de quem pagou

Nome: CHRISTOVAO DE SA VIANA
CPF/CNPJ: ***.480.027-**
Instituição: BCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Dados da transação

Valor: 624.59
Descrição: PARCELA 01 84 IPTUs
Data e hora: 12/01/2023 - 06:14:53

Dados de quem recebeu

Nome: MARIO HENRIQUE LOUREIRO
CPF/CNPJ: 634.009.447-34
Instituição: Banco Bradesco S.A.
Chave vinculada: 634.009.447-34

 AUTENTICAÇÃO
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 Recomendamos a impressão desse Comprovante
Para tanto, utilize a opção da impressão de seu browser

Comprovante Pix 

Data e hora: 09/02/2023 - 06:39:01
Número de Controle: E9040088820230209093708923468828

Dados de quem pagou

Nome: CHRISTOVAO DE SA VIANA
CPF/CNPJ: ***.480.027-**
Instituição: BCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Dados da transação

Valor: 624.59
Descrição: PARCELA 02 84 IPTUS
Data e hora: 09/02/2023 - 06:39:01

Dados de quem recebeu

Nome: MARIO HENRIQUE LOUREIRO
CPF/CNPJ: 634.009.447-34
Instituição: Banco Bradesco S.A.
Chave vinculada: 634.009.447-34

 AUTENTICAÇÃO
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 Recomendamos a impressão desse Comprovante
Para tanto, utilize a opção da impressão de seu browser

Comprovante Pix 

Data e hora: 09/03/2023 - 12:19:20
Número de Controle: E9040088820230309151709503780127

Dados de quem pagou

Nome: CHRISTOVAO DE SA VIANA
CPF/CNPJ: ***.480.027-**
Instituição: BCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Dados da transação

Valor: 624.59
Descrição: Parcela 03 84 IPTUS
Data e hora: 09/03/2023 - 12:19:20

Dados de quem recebeu

Nome: MARIO HENRIQUE LOUREIRO
CPF/CNPJ: 634.009.447-34
Instituição: Banco Bradesco S.A.
Chave vinculada: 634.009.447-34

 AUTENTICAÇÃO
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CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA (REQUERIDO)
 

Avenida Presidente Vargas, 446, SALA 1.102, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ -
CEP: 20071-907

 
 

 
 

 
Poder Judiciário

 
Comarca da Capital

 
7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital

 
Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-

903
 

 
 
 
 
RIO DE JANEIRO, 16 de maio de 2023.
 
 
 
No. do Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001 - Processo Eletrônico
 
Pela presente, fica Vossa Senhoria citado(a) para os termos do pedido formulado por MARIO HENRIQUE LOUREIRO e

outros em face de CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA e outros, conforme os fatos e fundamentos constantes da petição inicial

que acompanha o presente.
 
 
 
Ciente que deverá comparecer à audiência de conciliação que se realizará em 22/06/2023 14:10 podendo ser convertida

em instrução e julgamento presidida por  Juiz Togado que colherá as provas em audiência una, proferindo sentença.
 
 
 
Tratando-se de pessoa jurídica, deverá estar representada pelo sócio que deverá trazer o contrato social ou preposto

devidamente credenciado pela respectiva carta (Art. 9 parágrafo 4º da Lei 9.099/95).
 
 
 
 
 
 
   
 
 
 
 
Advertências:
 
1º Não comparecendo o demandado, considerar-se-ão verdadeiras as alegações iniciais e será proferido o julgamento

de Plano (Art. 20 da Lei  9.099/95).
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2º Fica o réu ciente de que poderá trazer à audiência, em sua defesa, todas as provas disponíveis para demonstração

de suas alegações, tais como documental, fotográfica, testemunhal (no máximo de três testemunhas, indicadas até 05

dias antes da audiência, se necessária a intimação, Art. 34 paragrafo 1o. e 2o. da Lei no. 9.099/95). Se necessária

prova técnica, deverá apresentar laudo particular ou orçamento, por descaber perícia em sede deste Juizado Cível.
 
3º O comparecimento das partes é indispensável e nas causas de valor até 20 salários mínimos, a assistência de

advogado não é necessária. Nas reclamações de valor entre 20 e 40 salários mínimos, a assistência de advogado é

obrigatória - Art. 9o. da Lei 9.099/95.
 
4º Por se tratar de Processo Eletrônico - PJe e não tendo a parte ré realizado o cadastro, a
parte e/ou o advogado deverá efetivar o referido cadastramento no Sistema junto ao site do
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.
 
5º Fica a parte ré ciente de que deverá peticionar através do sistema de petição eletrônica disponível no sítio do TJ/RJ.

Assim, deverão ser juntados eletronicamente, os atos constitutivos, carta de preposto e instrumentos procuratórios até o

início da audiência de conciliação; e a contestação, bem como qualquer prova documental, até o início da Audiência de

Instrução e Julgamento, sob pena de revelia – artigo 20 da Lei 9.099/95  c/c artigo 18 da Lei 11419/2006  c/c artigo 15,

§§ 1º e 4º da Resolução nº 16/2009 c/c artigo 6º Ato Executivo TJ nº 5877/2010.
 
 
 
 Obs.: A petição inicial do processo pode ser acessada por meio do link: 
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=2305161012130
4900000055838343  
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FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA (REQUERIDO)
 

Avenida Presidente Vargas, 446, SALA 1.102, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ -
CEP: 20071-907

 
 

 
 

 
Poder Judiciário

 
Comarca da Capital

 
7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital

 
Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-

903
 

 
 
 
 
RIO DE JANEIRO, 16 de maio de 2023.
 
 
 
No. do Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001 - Processo Eletrônico
 
Pela presente, fica Vossa Senhoria citado(a) para os termos do pedido formulado por MARIO HENRIQUE LOUREIRO e

outros em face de CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA e outros, conforme os fatos e fundamentos constantes da petição inicial

que acompanha o presente.
 
 
 
Ciente que deverá comparecer à audiência de conciliação que se realizará em 22/06/2023 14:10 podendo ser convertida

em instrução e julgamento presidida por  Juiz Togado que colherá as provas em audiência una, proferindo sentença.
 
 
 
Tratando-se de pessoa jurídica, deverá estar representada pelo sócio que deverá trazer o contrato social ou preposto

devidamente credenciado pela respectiva carta (Art. 9 parágrafo 4º da Lei 9.099/95).
 
 
 
 
 
 
   
 
 
 
 
Advertências:
 
1º Não comparecendo o demandado, considerar-se-ão verdadeiras as alegações iniciais e será proferido o julgamento

de Plano (Art. 20 da Lei  9.099/95).
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2º Fica o réu ciente de que poderá trazer à audiência, em sua defesa, todas as provas disponíveis para demonstração

de suas alegações, tais como documental, fotográfica, testemunhal (no máximo de três testemunhas, indicadas até 05

dias antes da audiência, se necessária a intimação, Art. 34 paragrafo 1o. e 2o. da Lei no. 9.099/95). Se necessária

prova técnica, deverá apresentar laudo particular ou orçamento, por descaber perícia em sede deste Juizado Cível.
 
3º O comparecimento das partes é indispensável e nas causas de valor até 20 salários mínimos, a assistência de

advogado não é necessária. Nas reclamações de valor entre 20 e 40 salários mínimos, a assistência de advogado é

obrigatória - Art. 9o. da Lei 9.099/95.
 
4º Por se tratar de Processo Eletrônico - PJe e não tendo a parte ré realizado o cadastro, a
parte e/ou o advogado deverá efetivar o referido cadastramento no Sistema junto ao site do
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.
 
5º Fica a parte ré ciente de que deverá peticionar através do sistema de petição eletrônica disponível no sítio do TJ/RJ.

Assim, deverão ser juntados eletronicamente, os atos constitutivos, carta de preposto e instrumentos procuratórios até o

início da audiência de conciliação; e a contestação, bem como qualquer prova documental, até o início da Audiência de

Instrução e Julgamento, sob pena de revelia – artigo 20 da Lei 9.099/95  c/c artigo 18 da Lei 11419/2006  c/c artigo 15,

§§ 1º e 4º da Resolução nº 16/2009 c/c artigo 6º Ato Executivo TJ nº 5877/2010.
 
 
 
 Obs.: A petição inicial do processo pode ser acessada por meio do link: 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

DESPACHO 
 

 
 
      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
 
      AUTOR: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
      REQUERIDO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 

 
 

 
 
            Aguarde-se audiência. 
 

 
 
 
 

RIO DE JANEIRO, 16 de maio de 2023.
 

VALERIA PACHA BICHARA 
Juiz Titular
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 

 
 

INTIMAÇÃO VIA DJERJ 
 
 
 
 
 

       Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001 
 
       Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
 
       AUTOR : MARIO HENRIQUE LOUREIRO e outros 
 
       REQUERIDO : CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA e outros
 
     
 
       Intimação sobre Despacho de índice 58551860 enviada para publicação no Diário da Justiça Eletrônico do Estado

do Rio de Janeiro (DJERJ) para:
 
        

Parte: MARIO HENRIQUE LOUREIRO 

Advogado(s): [Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458] 

Procuradoria: -  

Prazo: 0 dias 

Meio de comunicação: Diário Eletrônico. 

 

Parte: VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO 

Advogado(s): [Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458] 

Procuradoria: -  

Prazo: 0 dias 

Meio de comunicação: Diário Eletrônico. 
 
 
 

 
 

RIO DE JANEIRO, 22 de maio de 2023.
 

       
 
      O presente documento foi gerado automaticamente pelo sistema com certificado digital A1.
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

ATA DA AUDIÊNCIA  
 

 
 
      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
 
      AUTOR: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
      REQUERIDO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 
 Em 22 de junho de 2023, às 13:36 h, na sala de audiência deste Juizado, perante a Juíza Leiga,
Dra. MARCELA SACCHI DA SILVA, foi aberta a Audiência de Conciliação Instrução e Julgamento
designada nos autos. Ao pregão, responderam ambos os réus e seu patronos . Presente a parte
autora e patrona.
 
 
 
 
 
Feita a tentativa de conciliação entre as partes, ela restou infrutífera.
 
 
 
 
 
Os autores, neste ato, afirmaram, que, caso o Juízo entenda que o valor da causa deva ser
considerado globalmente e não pelo réu, optam pela renúncia do valor que exceder o teto do
Juizado Especial Cível.
 
 
 
 
 
Requerida a oitiva de testemunha pela ré que são os inquilinos na data do fato e ainda inquilinos.
Esta foi indeferida, uma vez que a lide pode ser resolvida pela análise de prova documental.
Registrado os protestos da parte autora.
 
 
 
 
 
Depoimento pessoal do réu. Às perguntas da patrona dos autores, aduziu que não nega os fatos,
não negando continua de posse da verba recebida para efetuar o trabalho no RGI, mas não
concorda com a anulação do acordo.
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Os réus apresentaram defesa escrita da qual teve vista a parte autora. Dada a palavra à parte
autora para se manifestar sobre a contestação, foi dito que se reportava à inicial.
 
 
 
 
 
Os réus se reportaram à contestação e aos seus documentos, pugnando pelo acolhimento das
preliminares suscitadas.
 
 
 
 
 
 
 
Não havendo mais provas a produzir as partes se reportaram aos termos e peças constantes dos
autos.
 
 
 
 
 
 
 
Pela Dra. Juíza Leiga foi proferida a seguinte decisão: Designo leitura e publicação de sentença
para o dia 24 de julho de 2023. Caso a data não seja dia útil, a publicação cairá no primeiro dia
útil subsequente. Ficam intimados os presentes, inclusive que após 90 dias da data do
arquivamento definitivo, os autos serão eliminados. Nada mais havendo, foi determinado o
encerramento da presente audiência às 13:30 horas, o que foi feito com as formalidades legais, e
para constar, lavrou-se a presente ata que, lida e achada conforme, vai devidamente assinada.
 
 
 
 
 
 
 
Faço constar que a presente ata foi lida e conferida por todos os presentes, que concordaram
com o encerramento desta, sendo autenticada pela assinatura digital com lançamento no sistema
Pje.
 
 
 

 
 

RIO DE JANEIRO, 22 de junho de 2023.
 

 MARCELA SACCHI DA SILVA
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

PROJETO DE SENTENÇA 
 

 
 
      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
 
      AUTOR: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
      REQUERIDO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 
       Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
 
      AUTOR: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
      REQUERIDO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
  

 
 

DISPENSADO O RELATÓRIO CONFORME  O DISPOSTO NO ARTIGO 38 DA LEI 9.099/95:
 

Trata-se de demanda pelo rito sumaríssimo em que os autores aduzem que o pai da autora

VALÉRIA firmou com o réu CHRISTÓVÃO contrato verbal de serviços advocatícios. Afirmam que

deram continuidade a tal relação de por meio de acordo tácito. Sustentam que os réus tinham por

obrigação administrar imóveis e  contratos locatícios. Afirmam que, em relação a estes últimos,

taxas e encargos ficaram por conta dos locatários que pagavam os valores diretamente aos  réus.

Discorrem que, a despeito disso, o nome do autor MÁRIO, que é empresário e médico, foi

protestado, momento no qual a autora VALÉRIA se deu conta de que havia  dívidas de IPTU,

dívidas referentes e cotas condominiais do imóvel situado no Leblon. Alegam que houve

apropriação indevida do valor. Afirmam que optaram por pagar o valor diretamente ao

condomínio, sendo que o réu CHISTÓVÃO devolveu o valor pago em duplicidade. Aduzem que

foram obrigados a pagar ou parcelar os valores em aberto junto ao Município. Discorrem que os

réus se negam a restituir o valor recebido da autora VALÉRIA para pagamentos de despesas

junto ao RGI. Alegam que as partes acabaram por firmar um acordo para o pagamento do

montante de R$ 49.967,00 (relativamente às dívidas de IPTU) seja pago de forma parcelada em

extensas 84 (oitenta e quatro) parcelas mensais, ou seja, em 7 (sete) anos. Afirmam que

realizaram tal acordo desassistidos. Requerem declaração de nulidade do acordo firmado,

devolução dos valores em uma única parcela e a compensação pelos danos morais sofridos.
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Defesa. Incompetência do Juizado Especial Cível dado o valor da causa. No mérito, discorrem

que o acordo foi firmado porque o Munícipio aceita o parcelamento de valores em até 84 vezes;

que os autores não abateram os valores já pagos a título de IPTU que somavam o valor de R$

3.747,54;  que os autores são pessoas esclarecidas (médico e nutricionista). Discorrem que,

quanto aos depósitos locatícios, certo é que informou aos autores que eles seriam entregues aos

locatários ao término da locação. Alegam que, quanto ao valor do Registro de Imóveis, a autora

levou a escritura consigo quanto firmou o acordo. Afirmam que  não há provas da impossibilidade

de realização de negócio em virtude de protesto e que o autor MÁRIO já contava com inscrição

em dívida ativa por débitos nos anos de 2012 e 2019. Discorre que inexistem danos morais.
 
Depoimento pessoal do réu. Às perguntas da patrona dos autores, aduziu que não nega os fatos,
não negando continua de posse da verba recebida para efetuar o trabalho no RGI, mas não
concorda com a anulação do acordo.
 
  
 
Os autores, neste ato, afirmaram, que, caso o Juízo entenda que o valor da causa deva ser
considerado globalmente e não pelo réu, optam pela renúncia do valor que exceder o teto do
Juizado Especial Cível.
 
 
 
 
 
 DAS QUESTÕES PRELIMINARES:
 
  
 
Conheço e rejeito a preliminar de incompetência do Juizado  Especial Cível, uma vez que, a
despeito de o valor ter que ser considerado globalmente e não em relação a cada um dos
autores, estes renunciaram ao montante que exceder o teto de 40 salários-mínimos.
 
   
 
PASSO A DECIDIR O MÉRITO:
 
 
 
 
 
Analisando os documentos e alegações de ambas as partes, tenho que a pretensão dos autores
merece  acolhida em parte.
 
 
 
 Os fatos restaram incontroversos: os réus não negaram a ausência de pagamento a título do
IPTU, a retenção das garantias locatícias e a não devolução do valor repassado para pagamento
junto ao RGI. Resta agora analisar se 1) eles fazem jus à declaração de nulidade do acordo para
pagamento a título de débitos do IPTU; 2) ao repasse das garantias locatícias; 2) à devolução do
valor de R$ 4.000,00 que seriam destinados ao pagamento das despesas do RGI.
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  DA  DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO ACORDO:
 
 
 
 Quanto a este pedido, razão não cabe aos autores. Isso porque, como o autor MÁRIO anuncia
em sua exordial, é médico empresário. A autora VALÉRIA é nutricionista. Sendo assim, tinham
condições de entender os termos do acordo de id 58511367, pg. 18. Além do mais, não há provas
de que, quando da realização do acordo, os réus tenham agido com dolo, má-fé, tenham
aproveitado da ignorância dos demandantes. Não se observa a existência de vício social ou vício
do consentimento capaz de justificar a declaração de nulidade de tal negócio jurídico.  Tal pedido
não merece acolhida.  
 
 
 
Saliente-se, por óbvio, que, em havendo descumprimento do referido acordo, faculta-se aos
autores a sua execução.
 
  
 
DO VALOR DESTINADO ÀS DESPESAS DO RGI:
 
 
 
Incontroverso restou que este serviço não foi cumprido pelos réus que, destacaram, inclusive, que
a autora retirou a escritura do imóvel de seu escritório. Por tal motivo, o cumprimento do serviço
contratado não poderá ser realizado pelos réus, até mesmo porque as procurações passadas aos
réus foram revogadas.  Assim, devem os demandados ser condenados a devolverem o valor sob
pena de enriquecimento sem causa.
 
  
 
DOS VALORES DAS GARANTIAS LOCATÍCIAS:
 
 
 
Conforme o disposto no Art. 39 da Lei de Locações (L. 8.245/91), tais garantias se estenderão até
o término das locações quando deverão ser devolvidas aos locatários. No entanto, no presente
caso, o que se observa é que os réus não mais administrarão os contratos de locações mantidos
pelos autores e seus inquilinos. Assim, não há razão jurídica para que continuem na posse do
valor das garantias que então deverão ser restituídas aos autores para que, ao encerramento das
avenças contratuais com seus locatários, possam a eles devolver o valor.
 
 
 
 Os autores trouxeram os contratos de locações e também efetuaram planilhas às fls. 08 da
inicial. Os valores ali dispostos não foram contestados de maneira especificada pelos réus:
 
 
 
  - Primeiro autor -  imóvel situado na Barra da Tijuca - Valor recebidos pelos Requeridos, a título
garantia locatícia R$ 10.500,00 (contrato de id 58510733, pg. 09, fls. 04).
 
 
 
 -  Segunda autora - imóveis situados no Leblon - Valores recebidos pelos Requeridos, a título
garantia locatíciaR$ 8.100,00 (contrato de id 58510740, pg. 10, fls. 04).
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DO PEDIDO DE CONDENAÇÃO A DANOS MORAIS:
 
 
 
 O nome do autor MÁRIO foi protestado (id  58510746, pg. 12). Ambos os autores viram débitos
em aberto junto ao Municípios e Condomínios (ids  58511352/58, pg. 13/14) Ora, tais fatos
abalam a moral do que se pode considerar pessoa de razoabilidade média. Configurada está
lesão ao direito da personalidade, merecendo acolhida o pedido de condenação do réu ao
pagamento de danos morais advindos da má prestação do serviço.  Assim, fixa-se o razoável
valor de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) para cada autor, acolhendo-se tal pedido em sua
integralidade.
 
 
 
 Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo a
fase de cognição com resolução do mérito, conforme artigo 487, I do CPC e condenando os réus
SOLIDARIAMENTE a
 
 
 
 
 
a)   a pagarem o valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) ao autor MÁRIO a título de
devolução da garantia locatícia do contrato da Barra da Tijuca, valor a ser devidamente corrigido
partir do recebimento dos valores dos locatários e acrescido de juros de mora de 1% ao mês  a
partir da citação na forma do artigo 405 do CC/02;
 
 
 
b)   a pagarem o valor de R$ 12.100,00 (doze mil e cem reais) à autora VALÉRI  a título de
devolução da garantia locatícia do contrato do Leblon e do montante adiantado para despesas
junto ao RGI, valor a ser devidamente corrigido partir do recebimento dos valores e acrescido de
juros de mora de 1% ao mês  a partir da citação na forma do artigo 405 do CC/02;
 
   
 
b)  pagarem o valor de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos  reais) para cada autor a título de
compensação pelos danos morais sofridos pelo autor, devidamente corrigido a partir da leitura da
sentença  e acrescido de juros de mora de 1% ao mês  a partir da citação.
 
 
 
  Sem ônus sucumbenciais em razão do art. 55 da Lei n. 9.099/95. Projeto de sentença sujeito à
homologação pela MM. Juízo de Direito, com base no art. 40, da Lei 9.099/95.
 
 
 

 
 

RIO DE JANEIRO, 17 de julho de 2023.
 

 MARCELA SACCHI DA SILVA
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Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

SENTENÇA 
 

 
 
      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
 
      AUTOR: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
      REQUERIDO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 
 
 
           HOMOLOGO, para que surta seus efeitos legais, o projeto de sentença elaborado pelo Juiz
Leigo, na forma do artigo 40 da Lei n.º 9.099/95. Após o trânsito em julgado, tratando-se de
sentença de improcedência ou de extinção do feito sem resolução do mérito, dê-se baixa e
arquivem-se imediatamente. Tratando-se de sentença de procedência, aguarde-se por 30 dias a
manifestação das partes e, em seguida, caso permaneçam em silêncio, proceda-se à baixa e ao
arquivamento. Expeça-se mandado de pagamento, se for o caso. P.R.I.
 
 
 

 
 
 
 

RIO DE JANEIRO, 24 de julho de 2023. 
 

VALERIA PACHA BICHARA 
Juiz Titular
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INTIMAÇÃO VIA DJERJ 
 
 
 
 
 

       Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001 
 
       Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
 
       AUTOR : MARIO HENRIQUE LOUREIRO e outros 
 
       REQUERIDO : CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA e outros
 
     
 
       Intimação sobre Sentença de índice 69015999 enviada para publicação no Diário da Justiça Eletrônico do Estado

do Rio de Janeiro (DJERJ) para:
 
        

Parte: MARIO HENRIQUE LOUREIRO 

Advogado(s): [Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458] 

Procuradoria: -  

Prazo: 10 dias 

Meio de comunicação: Diário Eletrônico. 

 

Parte: VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO 

Advogado(s): [Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458] 

Procuradoria: -  

Prazo: 10 dias 

Meio de comunicação: Diário Eletrônico. 

 

Parte: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA 

Advogado(s): [Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159] 

Procuradoria: -  

Prazo: 10 dias 

Meio de comunicação: Diário Eletrônico. 

 

Parte: FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA 

Advogado(s): [Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159] 

Procuradoria: -  

Prazo: 10 dias 

Meio de comunicação: Diário Eletrônico. 
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RIO DE JANEIRO, 26 de julho de 2023.
 

       
 
      O presente documento foi gerado automaticamente pelo sistema com certificado digital A1.
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CERTIDÃO  
 

 
 
      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
 
      AUTOR: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
      REQUERIDO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 
 
 
           CERTIFICO QUE OS EMBARGOS SÃO TEMPESTIVOS.
 
 
 

 
 

RIO DE JANEIRO, 2 de agosto de 2023.
 

 LEONARDO VEIGA DA SILVA
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Monica Cordeiro Oliveira 

OAB/RJ 161.458 

e-mail: mcordeirojuris@gmail.com 

Tel.: (21)97220-2036 

 

EXCELENTÍSSIMO(a) SENHOR(a) DOUTOR(a) JUIZ(a) DE DIREITO DO 7º JUIZADO 
ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 

 

Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001 

 

MARIO HENRIQUE LOUREIRO e VALÉRIA MENDONÇA FERREIRA LOUREIRO, já 
qualificados e representados, em atenção aos Embargos de Declaração opostos 
(ID 70544317), vem, respeitosamente, por sua patrona, apresentar 
CONTRARRAZÕES ao referido recurso, nos termos seguintes: 

 

1- Trata-se de oposição de Embargos Declaratórios, em face de sentença 
irretocável, eis que, livre de quaisquer dos vícios elencados no art. 1022 
da Lei 13.105/2015.  
 

2- Porquanto, como não se identifica na r. sentença, qualquer vício que 
autorize a oposição dos Embargos Declaratórios, resta clara e evidente, a 
intenção dos Embargantes, de modificar o julgado, por via inadequada. 
 

3- Superada esta premissa, qual seja, no que pese o cabimento dos 
Embargos Declaratórios, apenas por amor ao debate, cabe-nos impugnar 
a questão pertinente à individualização da condenação, fixada na r. 
sentença. 
 

4- À luz da Lei 10.406/2002, a obrigação deve ser imposta ao conjunto de 
sujeitos que figuram no polo passivo desta demanda, de forma solidária. 
Conquanto, entendendo-se, pois, o conceito de solidariedade, aquele 
estampado no dispositivo legal. Senão vejamos: 
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Art. 264. Há solidariedade, quando na mesma obrigação 
concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada 
um com direito, ou obrigado, à dívida toda. 
 

5 – Noutra banda, mas no mesmo sentido, se extrai da legislação consumerista, 
Lei 8.078/1990. 
 

Art. 7° Os direitos previstos neste código não excluem 
outros decorrentes de tratados ou convenções 
internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação 
interna ordinária, de regulamentos expedidos pelas 
autoridades administrativas competentes, bem como dos 
que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, 
costumes e eqüidade. 
 
Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos 
responderão solidariamente pela reparação dos danos 
previstos nas normas de consumo (grifei). 

 
6 – Dito isto, não há que se olvidar que, a sentença deve ser cumprida, em 

sua integralidade, não importando quem cumprirá, por si, pelo outro, ou 
por ambos. 
  

7 - Pelo exposto, requerem os Embargados, o NÃO acolhimento dos 
presentes Embargos de Declaração. 
 

Nestes termos, pede deferimento. 
Rio de Janeiro, 03 de agosto de 2023. 

Monica Cordeiro Oliveira  
OABRJ 161.458 

 
Certos da aplicação da costumeira JUSTIÇA, 

Nossas homenagens ao Poder Judiciário! 
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SENTENÇA 
 

 
 
      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
 
      AUTOR: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
      REQUERIDO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 
 
 
 
 
Recebo os Embargos, porque tempestivos. No mérito, rejeito-os por não vislumbrar na sentença
embargada qualquer omissão, obscuridade ou contradição passível de ser sanada pela via eleita.
 
Advirta-se, desde logo, ao Embargante que a irresignação com o conteúdo do julgado, deverá ser
impugnada pela via recursal própria. Mantida a sentença por seus próprios fundamentos. I-se. 
 
 
 
 
 

RIO DE JANEIRO, 4 de agosto de 2023.
 

VALERIA PACHA BICHARA 
Juiz Titular
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 

 
 

INTIMAÇÃO VIA DJERJ 
 
 
 
 
 

       Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001 
 
       Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
 
       AUTOR : MARIO HENRIQUE LOUREIRO e outros 
 
       REQUERIDO : CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA e outros
 
     
 
       Intimação sobre Sentença de índice 70997688 enviada para publicação no Diário da Justiça Eletrônico do Estado

do Rio de Janeiro (DJERJ) para:
 
        

Parte: MARIO HENRIQUE LOUREIRO 

Advogado(s): [Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458] 

Procuradoria: -  

Prazo: 10 dias 

Meio de comunicação: Diário Eletrônico. 

 

Parte: VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO 

Advogado(s): [Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458] 

Procuradoria: -  

Prazo: 10 dias 

Meio de comunicação: Diário Eletrônico. 

 

Parte: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA 

Advogado(s): [Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159] 

Procuradoria: -  

Prazo: 10 dias 

Meio de comunicação: Diário Eletrônico. 

 

Parte: FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA 

Advogado(s): [Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159] 

Procuradoria: -  

Prazo: 10 dias 

Meio de comunicação: Diário Eletrônico. 
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RIO DE JANEIRO, 4 de agosto de 2023.
 

       
 
      O presente documento foi gerado automaticamente pelo sistema com certificado digital A1.
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 

 
 

CERTIDÃO 
 
 
 
 
 

      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
 
      AUTOR : MARIO HENRIQUE LOUREIRO e outros 

 

     REQUERIDO : CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA e outros
 
 
 
      Certifico o trânsito em julgado do processo. CERTIFICO QUE OS AUTOS ESTÃO
AGUARDANDO O DECURSO DO PRAZO PARA CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA
CONDENAÇÃO.
 

 
 

         

 
 
 

RIO DE JANEIRO, 24 de agosto de 2023.  
LEONARDO VEIGA DA SILVA
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
 
 
 

CERTIDÃO  
 

 
 
      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
 
      AUTOR: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
      REQUERIDO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 
 
 
            CERTIFICO QUE TRANSCORREU IN ALBIS O DECURSO DO PRAZO PARA CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO

DA CONDENAÇÃO. 
 
 
 

 
 

RIO DE JANEIRO, 19 de setembro de 2023.
 

 LEONARDO VEIGA DA SILVA
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Monica Cordeiro Oliveira 

OAB/RJ 161.458 

e-mail: mcordeirojuris@gmail.com 

Tel.: (21)97220-2036 

 

EXCELENTÍSSIMO(a) SENHOR(a) DOUTOR(a) JUIZ(a) DE DIREITO DO 7º 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 

 

Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001 

 

MARIO HENRIQUE LOUREIRO e VALÉRIA MENDONÇA FERREIRA 

LOUREIRO, já qualificados e representados, em atenção a Certidão retro 

(ID 78013588), vem, respeitosamente, por sua patrona, tendo em vista a 

INÉRCIA dos Requeridos, apresentar os pertinentes cálculos em sede de 

execução de sentença, requerendo a PENHORA ONLINE, da importância 

de R$ 41.950,52, conforme discriminação abaixo, nos moldes da r. 

sentença, da aplicação da multa prevista no art. 523, §1º/CPC, bem como, 

o concernente aos honorários advocatícios (Súmula 517/STJ). 

São os valores, devidamente corrigidos e acrescidos de juros, conforme 

itens da r. sentença: 
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Item “a”:
 

 

Item “b”: 
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Item “c”: 

 

Porquanto, compõe o valor exequendo: 

Item “a” =             R$ 13.305,23 

Item “b” =             R$ 14.710,75 

Item “c” =              R$ 6.653,87 

Subtotal......................................... R$ 34.669,85 

Art. 523/CPC =     R$ 3.466,99 

Subtotal......................................... R$ 38.136,84 

Honorários =         R$ 3.813,68 

Total.............................................R$ 41.950,52  

 

No que pese o direito correspondente, vejamos o que estabelece o 
ordenamento jurídico e/ou jurisprudencial: 
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CPC/2015: 

Art. 523. No caso de condenação em quantia certa, ou já fixada em 
liquidação, e no caso de decisão sobre parcela incontroversa, o 
cumprimento definitivo da sentença far-se-á a requerimento do 
exequente, sendo o executado intimado para pagar o débito, no 
prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver. 

§ 1º Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do caput , o 
débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de 
honorários de advogado de dez por cento. 

STJ: 

Súmula 517: São devidos honorários advocatícios no cumprimento de 
sentença, haja ou não impugnação, depois de escoado o prazo para 
pagamento voluntário, que se inicia após a intimação do advogado 
da parte executada. 

 

Isto posto, REQUER: 

a) Se proceda, primeiramente, a penhora online (SISBAJUD), em 
desfavor dos Executados, correspondente aos valores acima 
discriminados, totalizando a importância de R$ 41.950,52 (quarenta 
e um mil, novecentos e cinquenta reais e cinquenta e dois 
centavos); 
 

b) Em sendo negativa ou insuficiente a penhora online SISBAJUD, se 
prossiga a execução com a busca RENANJUD e, 
 

c) Ainda sendo insuficiente, proceda-se a penhora de bem imóvel de 
propriedade de qualquer dos executados. 
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Executados: 

Christóvão de Sá Viana – CPF: 098.480.427-15 

Bens imóveis:  

1) Apartamento nº 1008 na Avenida Nossa Senhora de Copacabana, nº 249 – 
Copacabana, Rio de Janeiro/RJ (matrícula: 19437, 5º Ofício). 
 

2) Sala 1102 na Avenida Avn Pres Vargas, nº 446 - CEP: 20071-907 - Centro - Rio 
de Janeiro – RJ (com execução fiscal suspensa, conforme processo nº 0318491-
08.2022.8.19.0001)  

Flávio Luiz do Carmo Viana – CPF: 011.945.957-40 

*não foram localizados bens imóveis. 
 

Nestes termos, pede deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2023. 
Monica Cordeiro Oliveira  

OABRJ 161.458 
 

Certos da aplicação da costumeira JUSTIÇA, 
Nossas homenagens ao Poder Judiciário! 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório Eletrônico da 12ª Vara de Fazenda Publica 
Av. Erasmo Braga, 115 6º And. Sl 610 L.ICEP: 20010-090 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ e-mail:
cap12vfaz@tjrj.jus.br 

 

 
 

CITAÇÃO DÍVIDA ATIVA 
 
Processo: 0318491-08.2022.8.19.0001 Distribuição: 27/11/2022 
Classe/Assunto: Execução Fiscal - Cobrança de Tributo / Dívida Ativa 
Exequente: Município do Rio de JaneiroExecutado: CHRISTOVAO DE SA VIANA 

 
Certidão nº: 01/087357/2019-00,01/134502/2022-00,01/137787/2021-00,01/224618/2020-00 
Processo Administrativo número: 
Valor da Execução: R$ 19.496,71 
Natureza da Dívida: IPTU/Taxas 
Devedor(a): CHRISTOVAO DE SA VIANA 
CPF/CNPJ: 098.480.027-15 
Local da Diligência: Avenida Avn Pres Vargas, nº 446 Grp 1102 - CEP: 20071-907 - Centro - Rio de Janeiro - RJ

 
Por ordem do M.M. Juiz e de acordo com o inciso II do artigo 8º da Lei 6.830/80, fica V. S.ª citado (a) para, no prazo
de cinco dias contados do recebimento desta, pagar o débito e seus acréscimos, bem como honorários advocatícios
ou garantir a execução fiscal, ajuizada com assento nas certidões de dívida acima transcritas, sob pena de penhora
de bens suficientes para satisfazer a execução. Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, será
procedida a penhora ou arresto, e aos respectivos registros, independentemente do pagamento de custas e outras
despesas, e a avaliação dos bens penhorados ou arrestados (art. 7º, III, IV e V, da Lei nº 6.830, de 22/09/1980). 

 

 
BSAD06H1Q2, Validade: 07/06/2023 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
 

 
 

CERTIDÃO 
 
 
 
 
 

      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
 
      AUTOR: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
      REQUERIDO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 
 
 
 
 

Certifico que foi dado início à execução.
 

  
      O presente documento foi gerado automaticamente pelo sistema com certificado digital A1.

 
 
 
 
 

RIO DE JANEIRO, 22 de setembro de 2023.
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
 

 
 

INTIMAÇÃO VIA DJERJ 
 
 
 
 
 

       Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001 
 
       Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
 
       AUTOR : MARIO HENRIQUE LOUREIRO e outros 
 
       REQUERIDO : CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA e outros
 
     
 
       Intimação sobre Certidão de índice 78803624 enviada para publicação no Diário da Justiça Eletrônico do Estado do

Rio de Janeiro (DJERJ) para:
 
        

Parte: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA 

Advogado(s): [Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159] 

Procuradoria: -  

Prazo: 5 dias 

Meio de comunicação: Diário Eletrônico. 

 

Parte: FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA 

Advogado(s): [Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159] 

Procuradoria: -  

Prazo: 5 dias 

Meio de comunicação: Diário Eletrônico. 
 
 
 

 
 

RIO DE JANEIRO, 22 de setembro de 2023.
 

       
 
      O presente documento foi gerado automaticamente pelo sistema com certificado digital A1.

 

Num. 78803625 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: Usuário do sistema - 22/09/2023 14:14:37, Usuário do sistema - 22/09/2023 14:14:37
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23092214143784900000075000092
Número do documento: 23092214143784900000075000092



 

Num. 79958536 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CHRISTOVAO DE SA VIANA - 29/09/2023 09:25:55
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23092909255505100000076103786
Número do documento: 23092909255505100000076103786



 

Num. 79958537 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CHRISTOVAO DE SA VIANA - 29/09/2023 09:25:55
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23092909255520300000076103787
Número do documento: 23092909255520300000076103787



 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
 
 
 

DESPACHO 
 

 
 
      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
 
      AUTOR: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
      REQUERIDO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 

 
 

 
 
            1- Inicialmente, indefiro o valor da execução apresentado pela parte Autora, ante o não cabimento de honorários

em sede de primeiro grau nos JECs, conforme prevê o art. 55, Lei 9099/95 c/c Enunciado 97 do FONAJE.
 
            2- No que tange ao documento de ID 79958537, verifica-se que não se presta ao fim que se destina. Os Réus

deverão trazer certidão do RGI atualizada, bem como o valor do imóvel e, por fim, o imóvel deve ser de propriedade de

ambos os Réus.
 
            3- No mais, intimem-se os Autores para que tragam o valor correto da execução, de acordo com o determinado

no item 1, e para que digam como pretendem dar prosseguimento ao feito, em cinco dias, observando as alegações dos

Réus na petição de ID 79958536. 
 

 
 
 
 

RIO DE JANEIRO, 19 de setembro de 2023.
 

VALERIA PACHA BICHARA 
Juiz Titular
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
 

 
 

INTIMAÇÃO VIA DJERJ 
 
 
 
 
 

       Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001 
 
       Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
 
       AUTOR : MARIO HENRIQUE LOUREIRO e outros 
 
       REQUERIDO : CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA e outros
 
     
 
       Intimação sobre Despacho de índice 78145824 enviada para publicação no Diário da Justiça Eletrônico do Estado

do Rio de Janeiro (DJERJ) para:
 
        

Parte: MARIO HENRIQUE LOUREIRO 

Advogado(s): [Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458] 

Procuradoria: -  

Prazo: 0 dias 

Meio de comunicação: Diário Eletrônico. 

 

Parte: VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO 

Advogado(s): [Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458] 

Procuradoria: -  

Prazo: 0 dias 

Meio de comunicação: Diário Eletrônico. 

 

Parte: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA 

Advogado(s): [Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159] 

Procuradoria: -  

Prazo: 0 dias 

Meio de comunicação: Diário Eletrônico. 

 

Parte: FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA 

Advogado(s): [Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159] 

Procuradoria: -  

Prazo: 0 dias 

Meio de comunicação: Diário Eletrônico. 
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RIO DE JANEIRO, 19 de outubro de 2023.
 

       
 
      O presente documento foi gerado automaticamente pelo sistema com certificado digital A1.
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Monica Cordeiro Oliveira

OAB/RJ 161.458

e-mail: mcordeirojuris@gmail.com

Tel.: (21)97220-2036

EXCELENTÍSSIMO(a) SENHOR(a) DOUTOR(a) JUIZ(a) DE DIREITO DO 7º
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO

Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001

MARIO  HENRIQUE  LOUREIRO e  VALÉRIA  MENDONÇA  FERREIRA

LOUREIRO,  já  qualificados  e  representados,  em atenção ao r.  despacho (ID

78145824), vem apresentar novos cálculos referentes à presente execução, bem

como, manifestar  e requerer o que se segue: 

No que pese o disposto no art. 55, Lei 9099/95 c/c Enunciado 97 do FONAJE, o

valor exequendo perfaz a importância de R$ 38.552,55  conforme discriminação

abaixo, nos moldes da r. sentença.
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Item “a”:

Item “b”:
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Item “c”:

Porquanto, compõe o valor exequendo:

Item “a” =             R$ 13.450,27

Item “b” =             R$ 14.871,11

Item “c” =              R$ 6.726,40

Subtotal...................……...................... R$ 35.047,78

Art 523, §º1º, primeira parte/CPC =     R$ 3.504,77

Total...........................…….................R$ 38.552,55 

No que pese o item 2 do r. despacho, Vossa Excelência afirma entendimento no
senƟdo de  que,  o  imóvel  indicado deve ser  de  propriedade de ambos réus.
Neste norte, oportuno apontar o art. 275 do Código Civil, vez que, dispõe em
senƟdo diverso, conferindo aos exequentes, o direito de exigir e receber de um
ou de alguns dos devedores, parcial ou totalmente, a dívida comum.

Porquanto, cumprida a segunda parte do item 2 do r. despacho, por parte dos
réus  (subsƟtuível  pela  consulta  ao  SREI,  por  parte  de  V.  Exª),  diante  da
responsabilidade solidária, entendemos não haver óbice à eventual penhora do
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bem imóvel, indicado pelo primeiro réu, pelo simples fato de, eventualmente,
não ser de propriedade de ambos.

Isto posto, REQUER, para efeito do valor exequendo:

a) A consulta ao SISBAJUD, a fim de que se proceda,  prioritariamente,  a
penhora online (art. 835, I do CPC), em desfavor dos executados (ainda
que  parcial,  se  insuficiente),  correspondente  aos  valores  acima
discriminados, totalizando a importância de R$ 38.552,55  (trinta e oito
mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos);

b) Em sendo negaƟva  ou insuficiente  a  hipótese  da alínea “a”,  requer  a
consulta ao RENAJUD, a fim de que se proceda a penhora de veículos de
via  terrestre  (art.  835,  IV  do  CPC),  de  propriedade  de  ambos  ou  de
qualquer dos executados. 

c) Sendo  ainda  insuficientes  as  medidas  das  alíneas  “a”  e  “b”,  requer  a
consulta ao SREI, a fim de que se proceda a penhora de bem imóvel de
propriedade de ambos ou de qualquer dos executados (art. 835, V do
CPC);

d) Diante de eventual negaƟva e/ou insuficiência das medidas perƟnentes
às alíneas  “a”,  b” e  “c”,  requer a  consulta ao INFOJUD, a  fim de seja
averiguada a existência de outros direitos (por exemplo, recebimento de
aluguel), com vistas à penhora (art. 835, XIII do CPC);

e) PersisƟndo a insuficiência de bens penhoráveis previstos nos incisos I, IV,
V  e  XIII  do  art.  835/CPC,  para  o  pagamento  da  dívida,  requer  o
prosseguimento da execução com a penhora de bens móveis (VI do art.
835 do CPC), o quanto bastarem ao complemento e/ou integralidade, do
cumprimento da obrigação.

f) Por  fim,  restando  infruơferas  tais  medidas,  por  resistência  ilegal  ou
ardilosa dos devedores, invoca-se o disposto no art. 139, IV do CPC.

Nestes termos, pede deferimento.
Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2023.

Monica Cordeiro Oliveira 
OABRJ 161.458
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
 
 
 

DECISÃO 
 

 
 
      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
 
      AUTOR: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
      REQUERIDO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 
 
 
Certifique o cartório o início da execução. 
 
Considerando a ordem do artigo 835, I do CPC, defiro primeiramente a penhora on line, no valor
de R$ 38.552,55, nas contas dos Réus, CPFs nºs 098.480.027-15 e 011.945.957-40, conforme
ordem de bloqueio que segue. Decorrido o prazo, voltem conclusos para as consultas de estilo.
 
Após decidirei quanto a indicação realizada no ID 84932900.
 

 
 
 
 

RIO DE JANEIRO, 6 de novembro de 2023. 
 

VALERIA PACHA BICHARA 
Juiz Titular
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

06/11/2023 15:34

0862435-66.2023.8.19.0001

VALERIA PACHA BICHARA

Ação Cível

63400944734

MARIO HENRIQUE LOUREIRO E OUTRO

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230017620207

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro

CAPITAL VII JUI ESP CIV

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado? Não

Repetição programada? Não

Ordem sigilosa? Não

01194595740: FLAVIO LUIZ DO CARMO VIANA

R$ 38.552,55 (trinta e oito mil e quinhentos e cinquenta e dois reais e
cinquenta e cinco centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  /

03008 - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
  /

41697 - DOCK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.
  /

40923 - NU PAGAMENTOS S.A.
  /

00040 - AME DIGITAL BRASIL IP LTDA.
  /

07341 - ITAÚ UNIBANCO S.A.
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

09848002715: CHRISTOVAO DE SA VIANA

R$ 38.552,55 (trinta e oito mil e quinhentos e cinquenta e dois reais e
cinquenta e cinco centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  /

07341 - ITAÚ UNIBANCO S.A.
  /

05237 - BCO BRADESCO
  /

03008 - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

Relação dos Réus/Executados

1 2/06/11/2023 15:34
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
 

 
 

INTIMAÇÃO VIA DJERJ 
 
 
 
 
 

       Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001 
 
       Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
 
       AUTOR : MARIO HENRIQUE LOUREIRO e outros 
 
       REQUERIDO : CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA e outros
 
     
 
       Intimação sobre Decisão de índice 85892753 enviada para publicação no Diário da Justiça Eletrônico do Estado do

Rio de Janeiro (DJERJ) para:
 
        

Parte: MARIO HENRIQUE LOUREIRO 

Advogado(s): [Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458] 

Procuradoria: -  

Prazo: 0 dias 

Meio de comunicação: Diário Eletrônico. 

 

Parte: VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO 

Advogado(s): [Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458] 

Procuradoria: -  

Prazo: 0 dias 

Meio de comunicação: Diário Eletrônico. 

 

Parte: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA 

Advogado(s): [Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159] 

Procuradoria: -  

Prazo: 0 dias 

Meio de comunicação: Diário Eletrônico. 

 

Parte: FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA 

Advogado(s): [Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159] 

Procuradoria: -  

Prazo: 0 dias 

Meio de comunicação: Diário Eletrônico. 
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RIO DE JANEIRO, 6 de novembro de 2023.
 

       
 
      O presente documento foi gerado automaticamente pelo sistema com certificado digital A1.
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
 

 
 

CERTIDÃO 
 
 
 
 
 

      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
      EXEQUENTE: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
      EXECUTADO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 
 
 
 
 

Certifico que foi dado início à execução.
 

  
       
 

 
 
 
 

RIO DE JANEIRO, 6 de novembro de 2023.
 

LEONARDO VEIGA DA SILVA 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

DESPACHO 
 

 
 
      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
      EXEQUENTE: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA
LOUREIRO
 
      EXECUTADO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 

 
 

 
 
Junte-se aos autos o detalhamento da ordem judicial de bloqueio dos valores, com a
determinação de transferência do montante alcançado.
 
Converto o bloqueio em penhora independente de termo. Intime-se o executado da penhora. Não
havendo manifestação no prazo legal, expeça-se mandado de pagamento.
 
Diga o exequente, no prazo de 05 dias, como pretende prosseguir na execução, sob pena de
extinção.
 

 
 

RIO DE JANEIRO, 10 de novembro de 2023.
 

VALERIA PACHA BICHARA 
Juiz Titular
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 

 
 

INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO OFICIAL
 
 
 
 
 

       Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001 
 
       Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
       EXEQUENTE : MARIO HENRIQUE LOUREIRO e outros 
 
       EXECUTADO : CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA e outros
 
     
 
     Intimação sobre Despacho de índice 86904068 enviada para publicação no Diário Oficial para: 
 
 

 
        

Parte: MARIO HENRIQUE LOUREIRO 

Advogado(s): [Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458] 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

 

Parte: VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO 

Advogado(s): [Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458] 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

 

Parte: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA 

Advogado(s): [Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159] 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

 

Parte: FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA 

Advogado(s): [Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159] 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 
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RIO DE JANEIRO, 10 de novembro de 2023.
 

       
 
      O presente documento foi gerado automaticamente pelo sistema com certificado digital A1.
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Monica Cordeiro Oliveira

OAB/RJ 161.458

e-mail: mcordeirojuris@gmail.com

Tel.: (21)97220-2036

EXCELENTÍSSIMO(a) SENHOR(a) DOUTOR(a) JUIZ(a) DE DIREITO DO 7º
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO

Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001

MARIO  HENRIQUE  LOUREIRO e  VALÉRIA  MENDONÇA  FERREIRA

LOUREIRO,  já  qualificados  e  representados,  em atenção ao r.  despacho (ID

86904068),  REQUER  o  prosseguimento  da  Execução,  na  busca  da  saƟsfação

integral  do  crédito,  conforme  requerimentos  estampados  na  peƟção  de  ID

84602218. São eles:

a) “…” (penhora online insuficiente).

b) Em sendo negaƟva  ou insuficiente  a  hipótese  da alínea “a”,  requer  a
consulta ao RENAJUD, a fim de que se proceda a penhora de veículos de
via  terrestre  (art.  835,  IV  do  CPC),  de  propriedade  de  ambos  ou  de
qualquer dos executados. 
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c) Sendo  ainda  insuficientes  as  medidas  das  alíneas  “a”  e  “b”,  requer  a
consulta ao SREI, a fim de que se proceda a penhora de bem imóvel de
propriedade de ambos ou de qualquer dos executados (art. 835, V do
CPC);

d) Diante de eventual negaƟva e/ou insuficiência das medidas perƟnentes
às alíneas  “a”,  b” e  “c”,  requer a  consulta ao INFOJUD, a  fim de seja
averiguada a existência de outros direitos (por exemplo, recebimento de
aluguel), com vistas à penhora (art. 835, XIII do CPC);

e) PersisƟndo a insuficiência de bens penhoráveis previstos nos incisos I, IV,
V  e  XIII  do  art.  835/CPC,  para  o  pagamento  da  dívida,  requer  o
prosseguimento da execução com a penhora de bens móveis (VI do art.
835 do CPC), o quanto bastarem ao complemento e/ou integralidade, do
cumprimento da obrigação.

f) Por  fim,  restando  infruơferas  tais  medidas,  por  resistência  ilegal  ou
ardilosa dos devedores, invoca-se o disposto no art. 139, IV do CPC.

Nestes termos, pede deferimento.
Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2023.

Monica Cordeiro Oliveira 
OABRJ 161.458
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

CERTIDÃO  
 

 
 
      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
      EXEQUENTE: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
      EXECUTADO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 
 
 
            CERTIFICO QUE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO SÃO TEMPESTIVOS, SENDO QUE, ENTRETANTO, O

VALOR ATINGIDO PELA PENHORA ON LINE NÃO GARANTE INTEGRALMENTE O JUÍZO
 
 
 

 
 

RIO DE JANEIRO, 22 de novembro de 2023.
 

 LEONARDO VEIGA DA SILVA
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

DESPACHO 
 

 
 
      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
      EXEQUENTE: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
      EXECUTADO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 

 
 

 
 
            Considerando a certidão de ID 88496879, deixo de receber os embargos à execução.
 
            Intimem-se e, voltem conclusos para análise da petição de ID 87171736. 
 

 
 
 
 

RIO DE JANEIRO, 23 de novembro de 2023.
 

VALERIA PACHA BICHARA 
Juiz Titular
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 

 
 

INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO OFICIAL
 
 
 
 
 

       Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001 
 
       Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
       EXEQUENTE : MARIO HENRIQUE LOUREIRO e outros 
 
       EXECUTADO : CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA e outros
 
     
 
     Intimação sobre Despacho de índice 88822173 enviada para publicação no Diário Oficial para: 
 
 

 
        

Parte: MARIO HENRIQUE LOUREIRO 

Advogado(s): [Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458] 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

 

Parte: VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO 

Advogado(s): [Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458] 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

 

Parte: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA 

Advogado(s): [Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159] 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

 

Parte: FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA 

Advogado(s): [Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159] 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 
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RIO DE JANEIRO, 28 de novembro de 2023.
 

       
 
      O presente documento foi gerado automaticamente pelo sistema com certificado digital A1.
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

DESPACHO 
 

 
 
      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
      EXEQUENTE: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA
LOUREIRO
 
      EXECUTADO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 

 
 

 
 
           Defiro a consulta aos sistemas INFOJUD/ RENAJUD para os CPFs nºs 098.480.027-15 e
011.945.957-40, conforme resultados que seguem.
 
           Diga a parte exequente como pretende prosseguir com a execução, em cinco dias, sob
pena de extinção, na forma do art. 53, parágrafo 4º, Lei 9099/95 e expedição de certidão de
crédito. 
 

 
 
 
 

RIO DE JANEIRO, 30 de novembro de 2023.
 

VALERIA PACHA BICHARA 
Juiz Titular
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Módulo de Impressão de Declarações Assinadas
MIDAS

.

Usuário: 671662707
Data/Hora de impressão: 04/12/2023 17:44:20

CPF do declarante: 011.945.957-40
ND: 07/26.730.440
Data/Hora Entrega: 24/05/2023  08:51:18
Meio de Entrega: RECEITANET
Modelo: SIMPLIFICADO
Tipo de documento: ORIGINAL
Situação: FINALIZADA
Entregue com certificado: NÃO

FOLHA DE ROSTO

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE.
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2022EXERCÍCIO 2023

FLAVIO LUIZ DO CARMO VIANA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
011.945.957-40

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

CPF: 011.945.957-40Nome: FLAVIO LUIZ DO CARMO VIANA
Data de Nascimento: 31/03/1972 Título Eleitoral:

CPF do cônjuge ou companheiro(a): 037.681.767-46Possui cônjuge ou companheiro(a)? Sim
Houve alteração de dados cadastrais? Não

Endereço: RUA MARANHAO Número: 181
Complemento: APTO 302 Bairro/Distrito: MEIER
Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ
CEP: 20720-230 DDD/Telefone:

Natureza da Ocupação: 11 - Profissional liberal ou autônomo sem vínculo de emprego
Ocupação Principal: 241 - Advogado

Tipo de declaração: Declaração de Ajuste Anual Original

Nº do recibo da última declaração entregue do exercício de 2022:    29.33.24.06.51-09

DDD/Celular:E-mail:

Registro profissional: 135628 - OAB?RJ

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental? Não

DEPENDENTES
CÓDIGO NOME DATA DE NASCIMENTO CPF

21 MARIANA DA ROCHA INFRAN VIANA 22/03/2012 182.743.447-31

Email : Celular :

Dependente mora com o titular da declaração? Não

TOTAL DE DEDUÇÃO COM DEPENDENTES 2.275,08

ALIMENTANDOS

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2022EXERCÍCIO 2023

FLAVIO LUIZ DO CARMO VIANA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
011.945.957-40

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR (Valores em Reais)

0,00 0 0,00 0,00JAN

FEV

MAR

ABR

MAI

JUN

JUL

AGO

SET

OUT

NOV

DEZ

PREVIDÊNCIA
OFICIAL

QUANTIDADE DE
DEPENDENTES

PENSÃO
ALIMENTÍCIA LIVRO CAIXA DARF PAGO

CÓD. 0190

0,00

0,00 0 0,00 0,00 0,00

0,00 0 0,00 0,00 0,00

0,00 0 0,00 0,00 0,00

0,00 0 0,00 0,00 0,00

0,00 0 0,00 0,00 0,00

0,00 0 0,00 0,00 0,00

0,00 0 0,00 0,00 0,00

0,00 0 0,00 0,00 0,00

0,00 0 0,00 0,00 0,00

0,00 0 0,00 0,00 0,00

0,00 0 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES CARNÊ-LEÃO

OUT

NOV

JUN

AGO

JUL

SET

MAR

ABR

DEZ

FEV

TOTAL

MAI

JAN

0,00

0,00

0,00

0,00

RENDIMENTOS

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TRABALHO NÃO
ASSALARIADO

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

ALUGUÉIS

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

EXTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

25.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

3.000,00

OUTROS

2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

NIT/PIS/PASEP:
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2022EXERCÍCIO 2023

FLAVIO LUIZ DO CARMO VIANA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
011.945.957-40

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS (Valores em Reais)

TOTAL 0,00

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA (Valores em Reais)

TOTAL 0,00

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE
SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

IMPOSTO PAGO / RETIDO

Sem Informações

PAGAMENTOS EFETUADOS

Sem Informações

DOAÇÕES EFETUADAS

Sem Informações

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS

Sem Informações

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS

Sem Informações

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS E CANDIDATOS A CARGOS ELETIVOS

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2022EXERCÍCIO 2023

FLAVIO LUIZ DO CARMO VIANA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
011.945.957-40

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - BRASIL

DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - BRASIL

Sem Informações

RECEITAS E DESPESAS - BRASIL

Sem Informações

APURAÇÃO DO RESULTADO - BRASIL

Sem Informações

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - BRASIL

Sem Informações

BENS DA ATIVIDADE RURAL - BRASIL

Sem Informações

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - BRASIL

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2022EXERCÍCIO 2023

FLAVIO LUIZ DO CARMO VIANA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
011.945.957-40

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - EXTERIOR

Sem Informações

RECEITAS E DESPESAS - EXTERIOR

Sem Informações

APURAÇÃO DO RESULTADO - EXTERIOR

Sem Informações

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - EXTERIOR

Sem Informações

BENS DA ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

Sem Informações

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

Sem Informações

DEMONSTRATIVO DA APURAÇÃO DOS GANHOS DE CAPITAL

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2022EXERCÍCIO 2023

FLAVIO LUIZ DO CARMO VIANA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
011.945.957-40

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES COMUNS/DAYTRADE - TITULAR
GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JAN

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - FEV

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAR

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - ABR

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAI

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUN

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUL

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - AGO

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - SET

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - OUT

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - NOV

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - DEZ

Sem Informações

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES COMUNS/DAYTRADE - DEPENDENTES

Sem Informações

FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO OU NAS CADEIAS PRODUTIVAS AGROINDUSTRIAIS - TITULAR

Sem Informações

FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO OU NAS CADEIAS PRODUTIVAS AGROINDUSTRIAIS - DEPENDENTES

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2022EXERCÍCIO 2023

FLAVIO LUIZ DO CARMO VIANA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
011.945.957-40

RESUMO

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS E DESCONTO SIMPLIFICADO
Recebidos de Pessoa Jurídica pelo Titular 0,00
Recebidos de Pessoa Jurídica pelos Dependentes 0,00
Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo Titular 25.000,00
Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos Dependentes 0,00

Resultado tributável da Atividade Rural 0,00
TOTAL DE RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 25.000,00
Desconto Simplificado 5.000,00
Base de cálculo do Imposto 20.000,00
Imposto devido 0,00

Imposto retido na fonte do titular 0,00
Imp. retido na fonte dos dependentes 0,00
Carnê-Leao do titular 0,00

Imposto Complementar 0,00

Imposto retido na fonte (Lei nº 11.033/2004) 0,00

IMPOSTO A RESTITUIR 0,00
SALDO IMPOSTO A PAGAR 0,00
PARCELAMENTO

Valor da quota 0,00
Número de Quotas 0

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS
Débito automático: NÃO

Banco
Agência (sem DV)
Conta para crédito

0,00
Recebidos acumuladamente pelos dependentes
Recebidos acumuladamente pelo titular

0,00

Imposto devido RRA 0,00

Total do imposto devido 0,00
IMPOSTO PAGO

0,00Carnê-Leao dos dependentes

0,00Imposto retido RRA
Total do imposto pago 0,00

TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO O DESCONTO SIMPLIFICADO

Imposto pago no exterior 0,00

0,00Aliquota efetiva (%)
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2022EXERCÍCIO 2023

FLAVIO LUIZ DO CARMO VIANA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
011.945.957-40

OUTRAS INFORMAÇÕES
Rendimentos isentos e não tributáveis 0,00
Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 0,00
Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa 0,00
Depósitos judiciais do imposto 0,00

Total do imposto retido na fonte (Lei nº11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte 0,00

Doações a Partidos Políticos e Candidatos a Cargos Eletivos
Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 0,00

0,00
Imposto pago sobre Ganhos de Capital 0,00
Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras

0,00Imposto pago sobre Renda Variável

Imposto diferido dos Ganhos de Capital 0,00
Imposto devido sobre Ganhos de Capital 0,00
Imposto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável 0,00
Imposto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e aplic. financeiras 0,00

Bens e direitos em 31/12/2022 0,00
Dívidas e ônus reais em 31/12/2021 0,00
Dívidas e ônus reais em 31/12/2022 0,00

0,00Bens e direitos em 31/12/2021
EVOLUÇÃO PATRIMONIAL
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Módulo de Impressão de Declarações Assinadas
MIDAS

.

Usuário: 671662707
Data/Hora de impressão: 04/12/2023 17:45:06

CPF do declarante: 098.480.027-15
ND: 07/27.575.156
Data/Hora Entrega: 25/05/2023  06:14:13
Meio de Entrega: RECEITANET
Modelo: SIMPLIFICADO
Tipo de documento: ORIGINAL
Situação: FINALIZADA
Entregue com certificado: NÃO

FOLHA DE ROSTO

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE.
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2022EXERCÍCIO 2023

CHRISTOVAO DE SA VIANA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
098.480.027-15

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

CPF: 098.480.027-15Nome: CHRISTOVAO DE SA VIANA
Data de Nascimento: 10/06/1947 Título Eleitoral: 0006028040370

CPF do cônjuge ou companheiro(a): 269.022.737-15Possui cônjuge ou companheiro(a)? Sim
Houve alteração de dados cadastrais? Não

Endereço: AVENIDA NOSSA SENHORA DE COPACABANA Número: 249
Complemento: APTO 1008 Bairro/Distrito: COPACABANA
Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ
CEP: 22020-001 DDD/Telefone: (21) 2233-9029

Natureza da Ocupação: 61 - Aposentado, militar da reserva ou reformado e pensionista de previdência, exceto os abrangidos pelo código 62
Ocupação Principal:

Tipo de declaração: Declaração de Ajuste Anual Original

Nº do recibo da última declaração entregue do exercício de 2022:    30.79.21.84.77-70

DDD/Celular:E-mail:

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental? Não

DEPENDENTES
CÓDIGO NOME DATA DE NASCIMENTO CPF

24 GABRIEL DA ROCHA INFRAN VIANA 31/10/2003 182.743.207-19

Email : Celular :

Dependente mora com o titular da declaração? Não

TOTAL DE DEDUÇÃO COM DEPENDENTES 2.275,08

ALIMENTANDOS

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (Valores em Reais)

NOME DA FONTE PAGADORA REND. RECEBIDOS
DE PES. JURÍDICA

CONTR. PREVID.
OFICIAL

IMPOSTO RETIDO
NA FONTE

13º SALÁRIO IRRF SOBRE 13º
SALÁRIO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAQLO

33.368,47 0,00 788,98 2.748,52 68,47

CNPJ/CPF: 29.979.036/0001-40

CONDOMINIO DO EDIFICIO
DELAMARE

89,91 0,00 0,00 0,00 0,00

CNPJ/CPF: 73.920.282/0001-19

TOTAL 33.458,38 2.748,52788,980,00 68,47

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2022EXERCÍCIO 2023

CHRISTOVAO DE SA VIANA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
098.480.027-15

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR (Valores em Reais)

0,00 0 0,00 0,00JAN

FEV

MAR

ABR

MAI

JUN

JUL

AGO

SET

OUT

NOV

DEZ

PREVIDÊNCIA
OFICIAL

QUANTIDADE DE
DEPENDENTES

PENSÃO
ALIMENTÍCIA LIVRO CAIXA DARF PAGO

CÓD. 0190

0,00

0,00 0 0,00 0,00 0,00

0,00 0 0,00 0,00 0,00

0,00 0 0,00 0,00 0,00

0,00 0 0,00 0,00 0,00

0,00 0 0,00 0,00 0,00

0,00 0 0,00 0,00 0,00

0,00 0 0,00 0,00 0,00

0,00 0 0,00 0,00 0,00

0,00 0 0,00 0,00 0,00

0,00 0 0,00 0,00 0,00

0,00 0 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES CARNÊ-LEÃO

OUT

NOV

JUN

AGO

JUL

SET

MAR

ABR

DEZ

FEV

TOTAL

MAI

JAN

0,00

0,00

0,00

0,00

RENDIMENTOS

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TRABALHO NÃO
ASSALARIADO

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

ALUGUÉIS

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

EXTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

8.000,00

500,00

500,00

500,00

1.000,00

500,00

500,00

500,00

1.000,00

OUTROS

1.000,00

500,00

1.000,00

500,00

NIT/PIS/PASEP:
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2022EXERCÍCIO 2023

CHRISTOVAO DE SA VIANA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
098.480.027-15

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS (Valores em Reais)

10. Parcela isenta de proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão de declarante com 65 anos ou mais
(inclusive referentes a Rendimentos Recebidos Acumuladamente se tributado pelo ajuste anual)

24.751,74

CNPJ da Fonte Pagadora Nome da Fonte PagadoraBeneficiário CPF

16.727.230/0001-97 FUNDO DO REGIME GERAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL

Titular

22.847,76

098.480.027-15

1.903,98Valor: 13º Salário:

12. Rendimentos de cadernetas de poupança, letras hipotecárias, letras de crédito do agronegócio e imobiliário (LCA e LCI) e
certificados de recebíveis do agronegócio e imobiliários (CRA e CRI)

754,84

CNPJ da Fonte Pagadora Nome da Fonte PagadoraBeneficiário ValorCPF

60.701.190/0001-04 ITAU UNIBANCO S/ATitular 754,84098.480.027-15

TOTAL 25.506,58

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA (Valores em Reais)

01. 13º salário 2.748,52

TOTAL 2.748,52

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE
SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2022EXERCÍCIO 2023

CHRISTOVAO DE SA VIANA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
098.480.027-15

IMPOSTO PAGO / RETIDO (Valores em Reais)

01. Imposto complementar: 0,00

02. Imposto pago no exterior

03. Imposto de renda na fonte (Lei 11.033/2004):

0,00

0,00

0,00

Imposto devido com os rendimentos no exterior:

Diferença a ser considerada para cálculo do imposto (limite legal):

0,00

0,00Imposto devido sem os rendimentos no exterior:

788,98

05. Imposto retido na fonte dos dependentes

06. Carnê-Leão do titular

07. Carnê-Leão dos dependentes

0,00

0,00

04. Imposto retido na fonte do titular

0,00

(Valores em Reais)

CÓD.  NOME DO BENEFICIÁRIO CPF/CNPJ DO
BENEFICIÁRIO

VALOR PAGO PARC. NÃO
DEDUTÍVEL

PAGAMENTOS EFETUADOS

Titular

26 UNIMED RIO 42.163.881/0001-01 5.339,63 0,00
PLANO DE SAUDEDescrição:

DOAÇÕES EFETUADAS

Sem Informações

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

GRUPO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM

31/12/2021 31/12/2022

CÓDIGO

01 50% DO APTO 1008 DA AV. NOSSA SENHORA DE COPACABANA,
NO 249 - RJ, ADQUIRIDO EM 21/09/99

60.000,00 60.000,00

Inscrição Municipal (IPTU):  0056433-6

11

105 - Brasil

Logradouro: AV. NOSSA SENHORA DE COPACABANA Nº: 249
Comp.: APTO  1008 Bairro: COPACABANA

UF: RJMunicípio: RIO DE JANEIRO CEP: 22020-002

Registrado no Cartório: Sim
Matrícula: 19437

Área Total:

Nome Cartório: 5O OFICIO REGISTRO
IMOVEIS

Data de Aquisição: 21/09/199968,0 m²

01 SALA 1102 DA AV. PRESIDENTE VARGAS, 446 - RIO - ADQUIRIDO
EM 30/08/89

56.669,35 56.669,35

Inscrição Municipal (IPTU):  0563721-0

15

105 - Brasil

Logradouro: AV. PRESIDENTE VARGAS Nº: 446
Comp.: SALA 1102 Bairro: CENTRO

UF: RJMunicípio: RIO DE JANEIRO CEP: 20071-000

Registrado no Cartório: Sim
Matrícula: 29139

Área Total:

Nome Cartório: 7O OFICIO DO REGISTRO DE
IMOVEIS

Data de Aquisição: 30/08/198964,0 m²
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2022EXERCÍCIO 2023

CHRISTOVAO DE SA VIANA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
098.480.027-15

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

GRUPO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM

31/12/2021 31/12/2022

CÓDIGO

02 AUTOMOVEL CORSA - MODELO GM/CLASSIC LIFE - ANO 2006 -
ADQUIRIDO POR R$ 28.880,00, PARA PAGAMENTO EM 60
PRESTACOES

28.890,00 28.890,00

RENAVAM:  00876435401

01

105 - Brasil

04 CADERNETA DE POUPANCA ITAU - CONTA  0603-29980-1 833,69 169,37

CNPJ:  60.701.190/0001-04

01

105 - Brasil
Titular 098.480.027-15Bem ou direito pertencente ao: CPF:

Banco: 479       Agência: 0603       Conta: 29980-1

04 CADERNETA POUPANCA - BANCO ITAU - 0603-93018-1 10.731,89 583,05

CNPJ:  60.701.190/0001-04

01

105 - Brasil
Titular 098.480.027-15Bem ou direito pertencente ao: CPF:

Banco: 106       Agência: 0603       Conta: 93018-1

TOTAL 146.311,77157.124,93

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS

Sem Informações

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS E CANDIDATOS A CARGOS ELETIVOS

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2022EXERCÍCIO 2023

CHRISTOVAO DE SA VIANA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
098.480.027-15

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - BRASIL

DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - BRASIL

Sem Informações

RECEITAS E DESPESAS - BRASIL

Sem Informações

APURAÇÃO DO RESULTADO - BRASIL

Sem Informações

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - BRASIL

Sem Informações

BENS DA ATIVIDADE RURAL - BRASIL

Sem Informações

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - BRASIL

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2022EXERCÍCIO 2023

CHRISTOVAO DE SA VIANA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
098.480.027-15

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - EXTERIOR

Sem Informações

RECEITAS E DESPESAS - EXTERIOR

Sem Informações

APURAÇÃO DO RESULTADO - EXTERIOR

Sem Informações

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - EXTERIOR

Sem Informações

BENS DA ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

Sem Informações

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

Sem Informações

DEMONSTRATIVO DA APURAÇÃO DOS GANHOS DE CAPITAL

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2022EXERCÍCIO 2023

CHRISTOVAO DE SA VIANA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
098.480.027-15

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES COMUNS/DAYTRADE - TITULAR
GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JAN

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - FEV

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAR

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - ABR

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAI

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUN

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUL

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - AGO

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - SET

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - OUT

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - NOV

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - DEZ

Sem Informações

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES COMUNS/DAYTRADE - DEPENDENTES

Sem Informações

FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO OU NAS CADEIAS PRODUTIVAS AGROINDUSTRIAIS - TITULAR

Sem Informações

FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO OU NAS CADEIAS PRODUTIVAS AGROINDUSTRIAIS - DEPENDENTES

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2022EXERCÍCIO 2023

CHRISTOVAO DE SA VIANA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
098.480.027-15

RESUMO

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS E DESCONTO SIMPLIFICADO
Recebidos de Pessoa Jurídica pelo Titular 33.458,38
Recebidos de Pessoa Jurídica pelos Dependentes 0,00
Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo Titular 8.000,00
Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos Dependentes 0,00

Resultado tributável da Atividade Rural 0,00
TOTAL DE RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 41.458,38
Desconto Simplificado 8.291,67
Base de cálculo do Imposto 33.166,71
Imposto devido 773,92

Imposto retido na fonte do titular 788,98
Imp. retido na fonte dos dependentes 0,00
Carnê-Leao do titular 0,00

Imposto Complementar 0,00

Imposto retido na fonte (Lei nº 11.033/2004) 0,00

IMPOSTO A RESTITUIR 15,06
SALDO IMPOSTO A PAGAR 0,00
PARCELAMENTO

Valor da quota 0,00
Número de Quotas 0

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS

Banco 341
Agência (sem DV) 3032
Conta para crédito 02791 8

0,00
Recebidos acumuladamente pelos dependentes
Recebidos acumuladamente pelo titular

0,00

Imposto devido RRA 0,00

Total do imposto devido 773,92
IMPOSTO PAGO

0,00Carnê-Leao dos dependentes

0,00Imposto retido RRA
Total do imposto pago 788,98

TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO O DESCONTO SIMPLIFICADO

Imposto pago no exterior 0,00

1,86Aliquota efetiva (%)

Tipo de Conta Conta Corrente
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2022EXERCÍCIO 2023

CHRISTOVAO DE SA VIANA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
098.480.027-15

OUTRAS INFORMAÇÕES
Rendimentos isentos e não tributáveis 25.506,58
Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 2.748,52
Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa 0,00
Depósitos judiciais do imposto 0,00

Total do imposto retido na fonte (Lei nº11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte 0,00

Doações a Partidos Políticos e Candidatos a Cargos Eletivos
Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 0,00

0,00
Imposto pago sobre Ganhos de Capital 0,00
Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras

0,00Imposto pago sobre Renda Variável

Imposto diferido dos Ganhos de Capital 0,00
Imposto devido sobre Ganhos de Capital 0,00
Imposto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável 0,00
Imposto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e aplic. financeiras 0,00

Bens e direitos em 31/12/2022 146.311,77
Dívidas e ônus reais em 31/12/2021 0,00
Dívidas e ônus reais em 31/12/2022 0,00

157.124,93Bens e direitos em 31/12/2021
EVOLUÇÃO PATRIMONIAL
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04/12/2023, 17:41 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

Seja bem vindo,

 VALERIA PACHA BICHARA  TJRJ  04/12/2023 • 17h 38' 56'' • 09:03

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ

Mostrar
somente
veículos
sem
restrição
RENAJUD

098.480.027-15

2.5.

Setor de Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H, 5º andar - CEP

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar
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04/12/2023, 17:42 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

Seja bem vindo,

 VALERIA PACHA BICHARA  TJRJ  04/12/2023 • 17h 38' 56'' • 08:41

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ
Mostrar somente
veículos sem restrição
RENAJUD

011.945.957-40

Lista de Veículos - Total: 1

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

LIT4225 RJ GM/CHEVETTE L 1993 1993

FLAVIO
LUIZ DO
CARMO
VIANA

Sim

1

2.5.1

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º
andar - CEP 70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 

 
 

INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO OFICIAL
 
 
 
 
 

       Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001 
 
       Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
       EXEQUENTE : MARIO HENRIQUE LOUREIRO e outros 
 
       EXECUTADO : CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA e outros
 
     
 
     Intimação sobre Despacho de índice 90191193 enviada para publicação no Diário Oficial para: 
 
 

 
        

Parte: MARIO HENRIQUE LOUREIRO 

Advogado(s): [Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458] 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

 

Parte: VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO 

Advogado(s): [Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458] 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

 

Parte: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA 

Advogado(s): [Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159] 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

 

Parte: FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA 

Advogado(s): [Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159] 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 
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RIO DE JANEIRO, 4 de dezembro de 2023.
 

       
 
      O presente documento foi gerado automaticamente pelo sistema com certificado digital A1.
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Monica Cordeiro Oliveira

OAB/RJ 161.458

e-mail: mcordeirojuris@gmail.com

Tel.: (21)97220-2036

EXCELENTÍSSIMO(a) SENHOR(a) DOUTOR(a) JUIZ(a) DE DIREITO DO 7º
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO

Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001

MARIO  HENRIQUE  LOUREIRO e  VALÉRIA  MENDONÇA  FERREIRA

LOUREIRO,  já  qualificados  e  representados,  em atenção ao r.  despacho (ID

90191193), se manifestam no senƟdo de que, persisƟndo a insuficiência de bens

penhoráveis  previstos  nos  incisos  I,  IV,  V  e  XIII  do  art.  835/CPC,  para  o

pagamento da dívida, requer o prosseguimento da execução com a penhora de

bens móveis (VI do art. 835 do CPC), o quanto bastarem ao complemento e/ou

integralidade, do cumprimento da obrigação

Por  fim,  restando  infruơferas  tais  medidas,  por  resistência  ilegal  ou
ardilosa dos devedores, invoca-se o disposto no art. 139, IV do CPC.

Nestes termos, pede deferimento.
Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2023.

Monica Cordeiro Oliveira 
OABRJ 161.458
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

DESPACHO 
 

 
 
      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
      EXEQUENTE: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
      EXECUTADO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 

 
 

 
 
            ID 91330614:
 
            Intime-se a parte exequente para que traga o saldo atualizado do crédito exequendo, bem como para que

informe o endereço em que a diligência deverá ser cumprida, no prazo de cinco dias. 
 

 
 
 
 

RIO DE JANEIRO, 6 de dezembro de 2023.
 

VALERIA PACHA BICHARA 
Juiz Titular
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 

 
 

INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO OFICIAL
 
 
 
 
 

       Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001 
 
       Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
       EXEQUENTE : MARIO HENRIQUE LOUREIRO e outros 
 
       EXECUTADO : CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA e outros
 
     
 
     Intimação sobre Despacho de índice 91503299 enviada para publicação no Diário Oficial para: 
 
 

 
        

Parte: MARIO HENRIQUE LOUREIRO 

Advogado(s): [Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458] 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

 

Parte: VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO 

Advogado(s): [Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458] 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

 

Parte: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA 

Advogado(s): [Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159] 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

 

Parte: FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA 

Advogado(s): [Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159] 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 
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RIO DE JANEIRO, 7 de dezembro de 2023.
 

       
 
      O presente documento foi gerado automaticamente pelo sistema com certificado digital A1.
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Monica Cordeiro Oliveira

OAB/RJ 161.458

e-mail: mcordeirojuris@gmail.com

Tel.: (21)97220-2036

EXCELENTÍSSIMO(a) SENHOR(a) DOUTOR(a) JUIZ(a) DE DIREITO DO 7º
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO

Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001

MARIO  HENRIQUE  LOUREIRO e  VALÉRIA  MENDONÇA  FERREIRA

LOUREIRO,  já  qualificados  e  representados,  em atenção ao r.  despacho (ID

91503299), vem apresentar novos cálculos referentes à presente execução, bem

como, informar os endereços para que se proceda as diligências. 

No  que  pese  a  atualização  dos  valores  remanescentes  devidos,  cumpre-nos

demonstrar  a  atualização  dos  valores,  a  parƟr  da  data  do  bloqueio  parcial,

realizado em 07/11/2023. Assim temos:

R$ 38.552,55 - R$ 5.131,13 = R$ 33.421,42
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Assim sendo, o valor exequendo remanescente é de R$ 33.800,20

Abaixo, endereços para cumprimento das diligências: 

Primeiro  Executado:  Avenida  Nossa  Senhora  de  Copacabana,  249  ap  1008,

Copacabana – Cep 22.020-001.

Segundo Executado: Rua Maranhão, 181 ap. 302, Meier – Cep: 20.720-230.

Ambos Executados:  Avenida Presidente Vargas, 446 sala 1102, Centro – Cep:

20.071-907.
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Por oportuno, requer a expedição do Mandado de Pagamento Eletrônico, em

nome da patrona MONICA CORDEIRO OLIVEIRA, OAB/RJ 161458, perƟnente aos

valores  já  bloqueados  (R$  5.131,13),  conforme  resultado  Sisbajud  (id

86904071).

Nestes termos, pede deferimento.
Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 2023.

Monica Cordeiro Oliveira 
OABRJ 161.458

Num. 92325816 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - 11/12/2023 16:18:26
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23121116182640200000087846357
Número do documento: 23121116182640200000087846357



 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

DESPACHO 
 

 
 
      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
      EXEQUENTE: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA
LOUREIRO
 
      EXECUTADO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 

 
 

 
 
            ID 92159620:
 
            Nada a prover, considerando o requerimento da parte exequente acerca da modalidade
de penhoras portas a dentro.
 
            Defiro o pedido de realização de penhora portas a dentro. Expeçam-se mandados, no
valor da execução, petição de  ID 92325816, em face dos executados, a serem cumpridos nos
endereços informados na petição supracitada. Cabe ao Sr. OJA observar as limitações legais
decorrentes da proteção jurídica conferida ao bem de família, bem como as suas exceções
(como, por exemplo, os móveis em duplicidade que guarnecem o imóvel residencial).
 
            Após o cumprimento da diligência acima, analisarei o pedido de levantamento da quantia
bloqueada. 
 

 
 
 
 

RIO DE JANEIRO, 17 de dezembro de 2023.
 

VALERIA PACHA BICHARA 
Juiz Titular
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 

 
 

INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO OFICIAL
 
 
 
 
 

       Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001 
 
       Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
       EXEQUENTE : MARIO HENRIQUE LOUREIRO e outros 
 
       EXECUTADO : CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA e outros
 
     
 
     Intimação sobre Despacho de índice 93645841 enviada para publicação no Diário Oficial para: 
 
 

 
        

Parte: MARIO HENRIQUE LOUREIRO 

Advogado(s): [Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458] 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

 

Parte: VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO 

Advogado(s): [Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458] 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

 

Parte: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA 

Advogado(s): [Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159] 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

 

Parte: FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA 

Advogado(s): [Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159] 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 
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RIO DE JANEIRO, 18 de dezembro de 2023.
 

       
 
      O presente documento foi gerado automaticamente pelo sistema com certificado digital A1.
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 

 
 

MANDADO DE PENHORA 
 

 
 
 
 
            Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001 - Distribuído em 16/05/2023 10:13:25
 
            Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
            Assunto: [Abatimento proporcional do preço] 
 
            EXEQUENTE: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
            EXECUTADO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 
 
 
          Valor da Execução: R$ 33.800,20
 
            Nome da Parte Ré / Local da Diligência:   
           CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA 
 
            Av. Nossa Senhora de Copacabana, 249, APTO 1008, Copacabana, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 22020-001>
 
            
 
            O MM. Juiz de Direito Dr(a). VALERIA PACHA BICHARA do 7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital da

Comarca da Capital MANDA o Oficial de Justiça designado, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do

processo acima referido, dirija-se ao local indicado, ou onde lhe for apontado, e proceda à PENHORA, portas a dentro

de tantos bens quantos bastem para garantir a execução contra ele(s) promovida (C.P.C., Art. 659), ficando ciente(s) de

que poderá(ão) oferecer embargos por escrito. Cabe ao Sr. OJA observar as limitações legais decorrentes da
proteção jurídica conferida ao bem de família, bem como as suas exceções (como, por exemplo, os móveis em
duplicidade que guarnecem o imóvel residencial). O QUE SE CUMPRA, na forma da Lei. Eu, A. CARLOS ZANINI -

matrícula 01/27434, digitei e conferi. E eu, A. CARLOS ZANINI -  matrícula 01/27434, o subscrevo e assino por ordem

do MM Juiz de Direito.  
 
  
 

RIO DE JANEIRO, 19 de dezembro de 2023. 
 

  
 

VALERIA PACHA BICHARA 
Juiz Titular 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 

 
 

MANDADO DE PENHORA 
 

 
 
 
 
            Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001 - Distribuído em 16/05/2023 10:13:25
 
            Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
            Assunto: [Abatimento proporcional do preço] 
 
            EXEQUENTE: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
            EXECUTADO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 
 
 
              Valor da Execução: R$ 33.800,20
 
            Nome da Parte Ré / Local da Diligência:   
           CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA 
 
           Avenida Presidente Vargas, 446 sala 1102, Centro – Cep: 20.071-907
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
            
 
            O MM. Juiz de Direito Dr(a). VALERIA PACHA BICHARA do 7º Juizado Especial Cível da
Comarca da Capital da Comarca da Capital MANDA o Oficial de Justiça designado, em
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cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirija-se ao local
indicado, ou onde lhe for apontado, e proceda à PENHORA, portas a dentro de tantos bens
quantos bastem para garantir a execução contra ele(s) promovida (C.P.C., Art. 659), ficando
ciente(s) de que poderá(ão) oferecer embargos por escrito. Cabe ao Sr. OJA observar as
limitações legais decorrentes da proteção jurídica conferida ao bem de família, bem como
as suas exceções (como, por exemplo, os móveis em duplicidade que guarnecem o imóvel
residencial). O QUE SE CUMPRA, na forma da Lei. Eu, A. CARLOS ZANINI - matrícula
01/27434, digitei e conferi. E eu, A. CARLOS ZANINI -  matrícula 01/27434, o subscrevo e
assino por ordem do MM Juiz de Direito.   
 
  
 

RIO DE JANEIRO, 19 de dezembro de 2023. 
 

  
 

VALERIA PACHA BICHARA 
Juiz Titular 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 

 
 

MANDADO DE PENHORA 
 

 
 
 
 
            Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001 - Distribuído em 16/05/2023 10:13:25
 
            Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
            Assunto: [Abatimento proporcional do preço] 
 
            EXEQUENTE: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
            EXECUTADO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 
            Oficial: <Oficial de Justiça (nome)>
 
           
 
                Valor da Execução: R$ 33.800,20
 
            Nome da Parte Ré / Local da Diligência:   
           FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 
           Avenida Presidente Vargas, 446 sala 1102, Centro – Cep: 20.071-907
 
           
 
            O MM. Juiz de Direito Dr(a). VALERIA PACHA BICHARA do 7º Juizado Especial Cível da
Comarca da Capital da Comarca da Capital MANDA o Oficial de Justiça designado, em
cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirija-se ao local
indicado, ou onde lhe for apontado, e proceda à PENHORA, portas a dentro de tantos bens
quantos bastem para garantir a execução contra ele(s) promovida (C.P.C., Art. 659), ficando
ciente(s) de que poderá(ão) oferecer embargos por escrito. Cabe ao Sr. OJA observar as
limitações legais decorrentes da proteção jurídica conferida ao bem de família, bem como
as suas exceções (como, por exemplo, os móveis em duplicidade que guarnecem o imóvel
residencial). O QUE SE CUMPRA, na forma da Lei. Eu, A. CARLOS ZANINI - matrícula
01/27434, digitei e conferi. E eu, A. CARLOS ZANINI -  matrícula 01/27434, o subscrevo e
assino por ordem do MM Juiz de Direito.    
 
  
 

RIO DE JANEIRO, 19 de dezembro de 2023. 
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VALERIA PACHA BICHARA 
Juiz Titular 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 

 
 

MANDADO DE PENHORA 
 

 
 
 
 
            Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001 - Distribuído em 16/05/2023 10:13:25
 
            Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
            Assunto: [Abatimento proporcional do preço] 
 
            EXEQUENTE: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
            EXECUTADO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 
               
 
            Valor da Execução:  R$ 33.800,20
 
            Executado:  FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 
            Local da Diligência: Rua Maranhão, 181 ap. 302, Meier – Cep: 20.720-230
 
            
 
          O MM. Juiz de Direito Dr(a). VALERIA PACHA BICHARA do 7º Juizado Especial Cível da
Comarca da Capital da Comarca da Capital MANDA o Oficial de Justiça designado, em
cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirija-se ao local
indicado, ou onde lhe for apontado, e proceda à PENHORA, portas a dentro de tantos bens
quantos bastem para garantir a execução contra ele(s) promovida (C.P.C., Art. 659), ficando
ciente(s) de que poderá(ão) oferecer embargos por escrito. Cabe ao Sr. OJA observar as
limitações legais decorrentes da proteção jurídica conferida ao bem de família, bem como
as suas exceções (como, por exemplo, os móveis em duplicidade que guarnecem o imóvel
residencial). O QUE SE CUMPRA, na forma da Lei. Eu, A. CARLOS ZANINI - matrícula
01/27434, digitei e conferi. E eu, A. CARLOS ZANINI -  matrícula 01/27434, o subscrevo e
assino por ordem do MM Juiz de Direito.  
 
  
 

RIO DE JANEIRO, 19 de dezembro de 2023. 
 

  
 

VALERIA PACHA BICHARA 
Juiz Titular 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

CERTIDÃO  
 

 
 
      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
      EXEQUENTE: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
      EXECUTADO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 
 
 
           CERTIFICO QUE OS EMBARGOS FORAM OPOSTOS CONTRA O DESPAHO DE FLS. 79.
 
 
 

 
 

RIO DE JANEIRO, 8 de janeiro de 2024.
 

 LEONARDO VEIGA DA SILVA
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 
 
 

 
Certidão

 
      Processo:  

      Classe:  

     

       

 
 
      Certifico e dou fé, que em cumprimento ao r. mandao retro, nesta data, às 14:30, dirigi-me À
av. N.S. de Copacabana, 249/1008. E, sendo aí, após as formalidades legais deixei de proceder
a Penhora portas a dentro, em razão de não ter encontrado no local bens penhoráveis, conforme
lei 8009/90. Tendo encontrado os bens arrolados que foram provisoriamente depositados em
mãos de CHRISTOVAO DE SÁ VIANA, conforme documento anexado.

 

 
Rio, 18 de janeiro de 2024.

 
KATIA REGINA MELLO ZYLBERSZTEJN
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PROCESSO Nº 0862435-66.2023.8.19.0001
 
Certidão:
 
Certifico e dou fé que, nesta data às 11h, estive na  Avenida Presidente Vargas, 446, sala 1102, Centro,
sendo permitido o acesso ao interior do local pelos Drs. Christóvão de Sá Viana e Flávio Luiz do Carmo
Viana, sendo esclarecido que os bens que guarnecem o escritório de advocacia são de uso exclusivo ao
labor dos mesmos, que passo a arrolar:
- armário em MDF com duas portas e duas prateleiras
- prateleira em MDF baixa
- mesa em MDF tipo escritório
- sofás em korino preto três lugares e dois lugares
- mesa redonda em MDF com quatro cadeiras
- dois computadores
- uma máquina multifuncional XPRESS SAMSUNG
- uma cadeira com braços e rodinhas, cor vermelha
- três mesas de escritório em madeira cor escura com gavetas
- uma mesa em MDF com gavetas
- seis cadeiras ( quatro sem braços e pés fixos, duas com braços e pés giratórios)
- dois gaveteiros de ferro com quatro gavetas
- um gaveteiro com quatro gavetas em MDF
- um refrigerador 150litros marca Prosdócimo
 
Desta forma, deixei de dar cumprimento ao r. mandado, esclarecendo o Dr. Crisóstomo que todos os
bens a ele pertencem e que já ingressou com petição oferecendo outro bem à penhora.
Devolvo o r. mandado, colocando-me à disposição para novas diligências.
 
Rio de Janeiro, 10.01.2024
 
SUSY CORDEIRO DE AZEREDO ROSA
Analista Judiciário com Especialidade na Função de Oficial de Justiça Avaliador
mat. 01/15585
Lotada na Central de Cumprimento de Mandados de Varas Cíveis, Empresariais e de Registros
Públicos/ Capital
Id do documento 94205489
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PROCESSO Nº 0862435-66.2023.8.19.0001
 
Certidão:
 
Certifico e dou fé que, nesta data às 11h, estive na  Avenida Presidente Vargas, 446, sala 1102, Centro,
sendo permitido o acesso ao interior do local pelos Drs. Christóvão de Sá Viana e Flávio Luiz do Carmo
Viana, sendo esclarecido que os bens que guarnecem o escritório de advocacia são de uso exclusivo ao
labor dos mesmos e de propriedade do Dr. Christóvão, não sendo declarado pelo Dr. Flávio se possui
bens e aonde poderiam ser encontrados. 
 
Desta forma, deixei de dar cumprimento ao r. mandado, colocando-me à disposição para novas
diligências.
 
Rio de Janeiro, 10.01.2024
 
SUSY CORDEIRO DE AZEREDO ROSA
Analista Judiciário com Especialidade na Função de Oficial de Justiça Avaliador
mat. 01/15585
Lotada na Central de Cumprimento de Mandados de Varas Cíveis, Empresariais e de Registros
Públicos/ Capital
Id do documento 94205490
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 
 
 

 
 

 
      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001 

      Classe: 156

       ID: 94207618

     

       

 
 
      AUTO DE PENHORA NEGATIVO , na forma abaixo:
 

 
 

Aos vinte e dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, em cumprimento ao r.
mandado do Exmº. Sr. Dr. Juiz de Direito da (o) 07 Juizado Especial Cível - Comarca da Capital,
extraído dos autos do processo nº 008624-35.2023.8.19.0001 , proposto por Mario Henrique
Loureiro e outro contra Flávio Luiz do Carmo Viana, compareci no endereço expresso no r.
mandado e deixei de proceder a PENHORA e AVALIAÇÃO do(s) bem(ns), uma vez que os bens
encontrados no local impassíveis de penhora, ei que são protegidos pela Lei 8009/90 e pelo
Código de Processo Civil, como passo a descrever:
 
 
 
Um conjunto de sofá de dois lugares
 
Um rack de madeira
 
Uma TV de Led LG, 40 polegadas
 
Uma mesa de jantar
 
Seis cadeiras
 
Um aparador
 
Uma cristaleira
 
Uma cama de casal
 
Um armário de seis portas
 
Uma cama de solteiro
 
Uma escrivaninha
 
Um televisor Philips, cor prata, 21 polegadas
 
Um armário de duas portas
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Uma cama de solteiro
 
Um armário duas portas
 
Uma escrivaninha, com cadeira
 
Um aparelho de ar condicionado branco 7500 BTUS, marca Gree
 
Um refrigerador Brastemp, duplex
 
Um fogão de seis bocas, Eletrolux
 
Um microondas branco Panasonic
 
Um freezer vertical , marca Consul
 
 
 
E para constar, lavrei o presente Auto. O referido é verdade e dou fé.
 

 
, 1 de fevereiro de 2024.

 
SILVIA VIANNA CAMARA
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

DESPACHO 
 

 
 
      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
      EXEQUENTE: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA
LOUREIRO
 
      EXECUTADO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 
 
 
Recebo a manifestação como mera petição, ante o disposto no art. 48 da Lei 9.099/95 e
determino a int imação da parte exequente para que se manifeste sobre ID's
92159620, 97256594, 97805257, 97809743 e 99518160, devendo dizer como pretende
prosseguir com a execução, em 05 dias, sob pena de extinção. 
 

 
 

 
 
          
 
 
  

 
 

RIO DE JANEIRO, 20 de fevereiro de 2024.
 

VALERIA PACHA BICHARA 
Juiz Titular
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 

 
 

INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO OFICIAL
 
 
 
 
 

       Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001 
 
       Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
       EXEQUENTE : MARIO HENRIQUE LOUREIRO e outros 
 
       EXECUTADO : CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA e outros
 
     
 
     Intimação sobre Despacho de índice 102131043 enviada para publicação no Diário Oficial para: 
 
 

 
        

Parte: MARIO HENRIQUE LOUREIRO 

Advogado(s): [Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458] 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

 

Parte: VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO 

Advogado(s): [Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458] 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

 

Parte: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA 

Advogado(s): [Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159] 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

 

Parte: FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA 

Advogado(s): [Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159] 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 
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RIO DE JANEIRO, 20 de fevereiro de 2024.
 

       
 
      O presente documento foi gerado automaticamente pelo sistema com certificado digital A1.
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Monica Cordeiro Oliveira

OAB/RJ 161.458

e-mail: mcordeirojuris@gmail.com

Tel.: (21)97220-2036

EXCELENTÍSSIMO(a) SENHOR(a) DOUTOR(a) JUIZ(a) DE DIREITO DO 7º
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO

Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001

MARIO  HENRIQUE  LOUREIRO e  VALÉRIA  MENDONÇA  FERREIRA

LOUREIRO,  já  qualificados  e  representados,  em atenção ao r.  despacho (ID

102131043), vem apresentar manifestação, nos seguintes termos: 

Tendo  em  vista  que,  restou  infruơfera  a  penhora  portas  a  dentro,  requer
prosseguimento da  execução com a  penhora do  imóvel  indicado pelos  réus,
qual seja, grupo de salas 1102 da Avenida Presidente Vargas, nº 446, Centro, Rio
de Janeiro /RJ.

Observando  que,  os  réus  já  o  indicaram  à  penhora  em  ID’s  79958536  e
84932900, contudo, pendente de decisão por parte de Vossa Excelência.

Por oportuno, requer a expedição do Mandado de Pagamento Eletrônico, em
nome da patrona MONICA CORDEIRO OLIVEIRA, OAB/RJ 161458, perƟnente aos
valores bloqueados (R$ 5.131,13), conforme resultado Sisbajud (id 86904071),
JÁ DETERMINADO  em ID 86904071.

Nestes termos, pede deferimento.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2024.

Monica Cordeiro Oliveira 
OABRJ 161.458
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

DECISÃO 
 

 
 
      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
      EXEQUENTE: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
      EXECUTADO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 
 
 
          Cumpra-se integralmente a determinação constante do ID 869040068, certifique-se e
expeça-se mandado de pagamento, se for o caso, observando o cartório os dados bancários
informados pelo exequente. 
 
         No mais, defiro a penhora do imóvel indicado pelo executado às fls. 76/77 , sobretudo, em
razão da anuência do exequente. Lavre-se  o termo. Extraia-se certidão para o registro da
penhora, devendo o exequente comprovar nos autos no 30 dias subsequentes o respectivo
registro para fins de prosseguimento dos atos de execução. 
 
 
 

 
 

RIO DE JANEIRO, 3 de abril de 2024. 
 

VALERIA PACHA BICHARA 
Juiz Titular
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 

 
 

INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO OFICIAL
 
 
 
 
 

       Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001 
 
       Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
       EXEQUENTE : MARIO HENRIQUE LOUREIRO e outros 
 
       EXECUTADO : CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA e outros
 
     
 
     Intimação sobre Decisão de índice 110567142 enviada para publicação no Diário Oficial para: 
 
 

 
        

Parte: MARIO HENRIQUE LOUREIRO 

Advogado(s): Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

,  

Parte: VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO 

Advogado(s): Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

,  

Parte: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA 

Advogado(s): Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

,  

Parte: FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA 

Advogado(s): Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 
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RIO DE JANEIRO, 3 de abril de 2024.
 

       
 
      O presente documento foi gerado automaticamente pelo sistema com certificado digital A1.
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

CERTIDÃO  
 

 
 
      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
      EXEQUENTE: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
      EXECUTADO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 
 
 
            CERTIFICO QUE RATIFICO A CERTIDÃO DE ID 88496879, JÁ APRECIADA PELO DESPACHO DE ID

88822173. DESTA FORMA REMETO OS AUTOS À DIGITAÇÃO PARA A EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE

PAGAMENTO, BEM COMO PARA A REALIZAÇÃO DA PENHORA, EM CONFORMIDADE À DECISÃO DE ID

110567142.
 
 
 

 
 

RIO DE JANEIRO, 4 de abril de 2024.
 

 LEONARDO VEIGA DA SILVA
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 

 
 

Termo de Penhora de Imóvel
 
 
 

            Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
            Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
            EXEQUENTE: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
            EXECUTADO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 
           
 
             Valor da Execução: R$ 33.800,20 ( TRINTA E TRÊS MIL, OITOCENTOS REAIS E VINTE CENTAVOS 
 
 
 
             Termo de penhora na forma do Art. 845, parágrafo 1º do Código de Processo Civil, na
sede do JUÍZO DE DIREITO da 7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital e nos autos da
Ação Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário ora em fase de cumprimento de
sentença, foi lavrado o presente TERMO DE PENHORA,  do seguinte bem de propriedade do
reu/executado  CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA - CPF 098.480.027-15 residente na Avenida Nossa
Senhora de Copacabana, 249 ap 1008, Copacabana – Cep 22.020-001. : 
 
 
             
           BEM(NS): Imóvel - GRUPO 1102 DO EDIFICIO localizado na Avenida Presidente Vargas nº 446, na Freguesia de Candelária,MATRÍCULA 29139, FICHA 41724, conforme certidão acostada às fls.77 destes autos, 
  
  
  
 
           Em seguida, o(s) bem(ns) supra discrimino(s) será(ão) depositado(s) em poder do
executado CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA - CPF 098.480.027-15, que fica ciente de que, como
fiel(éis) depositário(s), não poderá(ão) do bem dispor, sem a prévia autorização deste Juízo, sob
as penas da Lei. E, para constar e produzir os efeitos legais, foi lavrado o presente termo.
Eu,Antonio Carlos Zanini - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/27434 o digitei e eu. E,
eu Rossana Dusi Vilela - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/21460, o subscrevo.
           
 

 
 

RIO DE JANEIRO, 4 de abril de 2024.
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Valeria Pacha Bichara
 
 Juiz Titular
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Monica Cordeiro Oliveira 

OAB/RJ 161.458 

e-mail: mcordeirojuris@gmail.com 

Tel.: (21)97220-2036 

 

EXCELENTÍSSIMO(a) SENHOR(a) DOUTOR(a) JUIZ(a) DE DIREITO DO 7º 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 

 

Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001 

 

MARIO HENRIQUE LOUREIRO e VALÉRIA MENDONÇA FERREIRA 

LOUREIRO, já qualificados e representados, em atenção ao r. despacho (ID 

110567142), vem, por sua patrona, informar os dados bancários para efeito de 

expedição do Mandado de Pagamento. São os dados: 

Conta corrente nº 2947-5, Agência 8017-9, do Banco do Brasil, de titularidade 

da patrona MONICA CORDEIRO OLIVEIRA, OAB/RJ 161.458, CPF 001.218.567-

38. 

 

 
Nestes termos, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 05 de abril de 2024. 
Monica Cordeiro Oliveira  

OABRJ 161.458 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

CERTIDÃO  
 

 
 
      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
      EXEQUENTE: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
      EXECUTADO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 
 
 
            Certifico que expedi o Mandado de Pagamento Eletrônico pelo SiscondJ nesta data,
conforme comprovante em anexo.
 
 
 
 
 

 
 

RIO DE JANEIRO, 5 de abril de 2024.
 

 LUIS ROBERTO SILVEIRA DA CUNHA VASCONCELLOS
 

Num. 110886566 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUIS ROBERTO SILVEIRA DA CUNHA VASCONCELLOS - 05/04/2024 10:48:51
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24040510485189900000105529336
Número do documento: 24040510485189900000105529336



 

Num. 110886568 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUIS ROBERTO SILVEIRA DA CUNHA VASCONCELLOS - 05/04/2024 10:48:52
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24040510485200200000105529338
Número do documento: 24040510485200200000105529338



 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

CERTIDÃO PARA O REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS
 

( Art. 247- CNCGJ )
 

 
 
      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
      EXEQUENTE: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
      EXECUTADO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 
 
 
                    Rossana Dusi Vilela - Matr. 01/21460, Titular do Cartório do 7º Juizado Especial Cível
da Comarca da Capital, no uso de suas atribuições legais, CERTIFICA, nos termos do art. 844 do
CPC, para fins de registro de penhora, que foi lavrado o TERMO DE PENHORA, assinado pelo
M.M. Juiz(a) Valeria Pacha Bichara, no dia 04 de abril de 2024 nos autos da ação de
Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário nº 0862435-66.2023.8.19.0001, em que são
partes ( AUTORES ) MARIO HENRIQUE LOUREIRO, brasileiro, casado, CI nº 52-0044994-
2/CRM-RJ, CPF 634.009.447-34 e VALÉRIA MENDONÇA FERREIRA LOUREIRO, brasileira,
casada,CI nº 049719130/DICRJ, CPF 787.042.007-72  ambos residentes e domiciliados na Rua
Palmeiras, nº 52 – ap. 401 - Botafogo, Rio de janeiro, RJ, CEP: 22.270-070, em face
de CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, brasileiro, OAB/RJ 024.158 e FLÁVIO LUIZ DO CARMO
VIANA, brasileiro, advogado OAB/RJ 135.628 ambos com escritório profissional na Avenida
Presidente Vargas, nº 446, sala 1.102, Centro, CEP 20.0071-907, Rio de Janeiro /RJ.incidindo
sobre o seguinte imóvel:  GRUPO 1102 DO EDIFICIO localizado na Av. Presidente Vargas nº
446, na Freguesia de Candelária, MATRÍCULA 29139, FICHA 41724, conforme certidão acostada
às fls.77 destes autos que ficará à disposição deste juizo para garantia da execução da dívida no
valor de R$ 33.800,20 ( TRINTA E TRÊS MIL, OITOCENTOS REAIS E VINTE CENTAVOS).    Certifico   ainda   que
o executado CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA - CPF 098.480.027-15 foi NOMEADO DEPOSITÁRIO
DO BEM. O referido é verdade e dou fé. Dado e passado nesta cidade do Rio de Janeiro, Em 05
de Abril de 2024. Eu,Antonio Carlos Zanini - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/27434 o
digitei e eu. E, eu Rossana Dusi Vilela - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/21460, o
subscrevo.
 
 
 

RIO DE JANEIRO, 5 de abril de 2024.
 

Rossana Dusi Vilela
 

 Responsável pelo Expediente - Matr. 01/21460
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Monica Cordeiro Oliveira 

OAB/RJ 161.458 

e-mail: mcordeirojuris@gmail.com 

Tel.: (21)97220-2036 

 

EXCELENTÍSSIMO(a) SENHOR(a) DOUTOR(a) JUIZ(a) DE DIREITO DO 7º 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 

 

Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001 

 

MARIO HENRIQUE LOUREIRO e VALÉRIA MENDONÇA FERREIRA 

LOUREIRO, já qualificados e representados, em atenção ao r. despacho (ID 

110567142), vem por sua patrona, juntar REGISTRO DE PENHORA, anexo.  

No mais, requer o prosseguimento do feito.  

Nestes termos, pede deferimento. 
Rio de Janeiro, 24 de abril de 2024. 

Monica Cordeiro Oliveira  
OABRJ 161.458 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

DESPACHO 
 

 
 
      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
      EXEQUENTE: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
      EXECUTADO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 

 
 

 
 
            Intimem-se os exequente para que diga, em cinco dias, se pretendem levar o imóvel a leilão.
 

 
 
 
 

RIO DE JANEIRO, 29 de abril de 2024.
 

VALERIA PACHA BICHARA 
Juiz Titular
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 

 
 

INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO OFICIAL
 
 
 
 
 

       Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001 
 
       Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
       EXEQUENTE : MARIO HENRIQUE LOUREIRO e outros 
 
       EXECUTADO : CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA e outros
 
     
 
     Intimação sobre Despacho de índice 115298377 enviada para publicação no Diário Oficial para: 
 
 

 
        

Parte: MARIO HENRIQUE LOUREIRO 

Advogado(s): Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

,  

Parte: VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO 

Advogado(s): Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

,  

Parte: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA 

Advogado(s): Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

,  

Parte: FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA 

Advogado(s): Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 
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RIO DE JANEIRO, 2 de maio de 2024.
 

       
 
      O presente documento foi gerado automaticamente pelo sistema com certificado digital A1.
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Monica Cordeiro Oliveira 

OAB/RJ 161.458 

e-mail: mcordeirojuris@gmail.com 

Tel.: (21)97220-2036 

 

EXCELENTÍSSIMO(a) SENHOR(a) DOUTOR(a) JUIZ(a) DE DIREITO DO 7º 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 

 

Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001 

 

MARIO HENRIQUE LOUREIRO e VALÉRIA MENDONÇA FERREIRA 
LOUREIRO, já qualificados e representados, em atenção ao r. despacho (ID 
1152298377), vem por sua patrona, manifestar o que se segue:  

Tendo em vista o valor do débito (saldo de R$ 33.421,42), requer seja reiterada a 
busca Sisbajud, na modalidade Teimosinha (30 dias).  

Restando ainda o resultado da busca Sisbajud Teimosinha, insuficiente, requer a 
nomeação de Perito para avaliação do imóvel penhorado (situado na Avenida 
Presidente Vargas, nº 446, sala 1102, Centro) e, em ato contínuo, o 
prosseguimento do feito, levando o referido imóvel, a leilão.  

 

Nestes termos, pede deferimento. 
Rio de Janeiro, 08 de maio de 2024. 

Monica Cordeiro Oliveira  
OABRJ 161.458 

 

CERTOS DA APLICAÇÃO DA COSTUMEIRA JUSTIÇA, 

NOSSAS HOMENAGENS AO PODER JUDICIÁIRO. 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

DECISÃO 
 

 
 
      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
      EXEQUENTE: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA
LOUREIRO
 
      EXECUTADO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 
 
 
                       Defiro a renovação da penhora on line, no valor de R$ 33.421,42, nas contas dos
executados,   CPFs nºs 098.480.027-15 e 011.945.957-40, reiteradamente pelo prazo de trinta
dias, conforme ordem de bloqueio que segue. Decorrido o referido prazo, voltem conclusos para
as consultas de estilo.
 

 
 
 
 

RIO DE JANEIRO, 14 de maio de 2024. 
 

VALERIA PACHA BICHARA 
Juiz Titular
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 

 
 

INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO OFICIAL
 
 
 
 
 

       Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001 
 
       Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
       EXEQUENTE : MARIO HENRIQUE LOUREIRO e outros 
 
       EXECUTADO : CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA e outros
 
     
 
     Intimação sobre Decisão de índice 118208716 enviada para publicação no Diário Oficial para: 
 
 

 
        

Parte: MARIO HENRIQUE LOUREIRO 

Advogado(s): Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

,  

Parte: VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO 

Advogado(s): Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

,  

Parte: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA 

Advogado(s): Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

,  

Parte: FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA 

Advogado(s): Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 
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RIO DE JANEIRO, 20 de maio de 2024.
 

       
 
      O presente documento foi gerado automaticamente pelo sistema com certificado digital A1.
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

DECISÃO 
 

 
 
      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
      EXEQUENTE: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
      EXECUTADO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 
 
 
CHAMO O FEITO A ORDEM. 
 

Trata-se de demanda em fase de cumprimento da sentença, com satisfação
de pequena parte da condenação através da penhora de ativos financeiros junto ao
sistema SISBAJUD, cujo valor da constrição já foi inclusive, objeto de oportuno
levantamento, consoante se extrai do mandado de pagamento de fls. 101.  
 

Para prosseguimento dos atos de execução, foram realizadas buscas junto ao
sistema RENAJUD e, expedidos mandados de penhora portas à dentro dos endereços
dos executados, sendo ambas as diligências infrutíferas. 
 

Dessa forma, considerando que o exequente desde a deflagração da
execução havia indicado bem imóvel à penhora, com a qual anuíram os executados às
fls. 94, foi então acolhida a indicação pelo Juízo, determinada a lavratura do termo de
penhora e adoção de providências atinentes ao registro junto ao RGI, o que foi
devidamente comprovado às fls. 104.  
 

Contudo, a despeito da existência de bem imóvel já penhorado para garantia
integral da execução, os executados reiteraram o pedido de nova ordem de
bloqueio em desfavor dos executados junto ao sistema SISBAJUD, tendo
induzido o Juízo à erro, uma vez que evidente a existência de excesso de penhora. 
 

Pelo exposto, em homenagem ao princípio da execução menos gravosa ao
executado, acolho a manifestação, RECONSIDERO A DECISÃO ANTERIOR e 
determino a imediata contraordem junto ao sistema SISBAJUD, desconstituindo-
se qualquer constrição que porventura tenha recaído sobre os ativos os financeiros
dos devedores, conforme tela que segue.
 

Retire-se o sigilo da petição de fls. 107, uma vez que não se aplica à
hipótese o art. 189 e incisos do CPC.  
 

Por fim, expeça-se mandado de avaliação do bem penhorado para regular
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prosseguimento da execução.  Venha o espelho do IPTU, no prazo de 05 dias, para
devida instrução do mandado. 
 
 
 

 
 

RIO DE JANEIRO, 23 de maio de 2024. 
 

VALERIA PACHA BICHARA 
Juiz Titular
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 

 
 

INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO OFICIAL
 
 
 
 
 

       Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001 
 
       Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
       EXEQUENTE : MARIO HENRIQUE LOUREIRO e outros 
 
       EXECUTADO : CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA e outros
 
     
 
     Intimação sobre Decisão de índice 120305701 enviada para publicação no Diário Oficial para: 
 
 

 
        

Parte: MARIO HENRIQUE LOUREIRO 

Advogado(s): Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

,  

Parte: VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO 

Advogado(s): Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

,  

Parte: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA 

Advogado(s): Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

,  

Parte: FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA 

Advogado(s): Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 
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RIO DE JANEIRO, 23 de maio de 2024.
 

       
 
      O presente documento foi gerado automaticamente pelo sistema com certificado digital A1.
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Certifico que, até a presente data, o documento do IPTU não foi juntado ao processo para fins de
cumprimento da r. decisão ID =120305701.
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0.563.721-0 00 CHRISTOVAO DE SA VIANA

AVN PRES VARGAS, 00446, GRP 1102
CENTRO

061069 002 005 C FUNDOS

1949 SALA ESCRITORIO

******** ************** ******* ******* ******* **************** ********* ********* ********* *********

64 3.797,44 1,0000000 0,65 1,00 1,00

157.974,00 0,0250 3.949,00 850,00 3.099,00 1.189,00 4.288,00

PARA VERIFICAR SE HA DEBITOS PARA SEU IMOVEL,
ACESSE O PORTAL CARIOCA DIGITAL (CARIOCA.RIO)
E EMITA A CERTIDAO DE SITUACAO FISCAL

COTA ÚNICA COTA ÚNICA

COTA ÚNICA - IPTU 2024

INSCRIÇÃO: 0.563.721-0
VENCIMENTO: 07/02/2024
VALOR C/ DESCONTO R$: 3.987,84

NÃO RECEBER ESTA COTA APÓS O VENCIMENTO

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

COTA ÚNICA
GANHE 7% DE DESCONTO

INSCRIÇÃO

0.563.721-0
VENCIMENTO

07/02/2024
VALOR A PAGAR EM R$

3.987,84

81620000039.5 87843659202.5 40207310240.0 00005637211.3

3107056372105

COTA 01 PAGAMENTOS EM PARCELAS - COTA 01

COTA 01 - IPTU 2024
INSCRIÇÃO: 0.563.721-0
VENCIMENTO: 07/02/2024
VALOR DA COTA EM R$: 428,80

NÃO RECEBER ESTA COTA APÓS O VENCIMENTO

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

COTA 01 INSCRIÇÃO

0.563.721-0
VENCIMENTO

07/02/2024
VALOR A PAGAR EM R$

428,80

81670000004.4 28803659202.1 40207310240.0 10005637211.1

Im
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 

 
 

Mandado de Avaliação de Imóvel
 

            0862435-66.2023.8.19.0001 
 
            Distribuído em: 16/05/2023 10:13:25 
 
            Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
            Assunto: [Abatimento proporcional do preço]
 
            EXEQUENTE: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
            EXECUTADO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 
            
 
                    
 
            Local da diligência:  Imóvel - GRUPO 1102 DO EDIFICIO localizado na Avenida Presidente
Vargas nº 446, na Freguesia de Candelária (Centro), Rio de Janeiro, RJ MATRÍCULA 29139,
FICHA 41724, conforme certidão e Termo de Penhora em anexo. 
           
 
 
 
 
 
          O(A) Juiz(íza) de Direito Dr(a). VALERIA PACHA BICHARA Juiz Titular  MANDA que o Oficial de
Justiça designado que, em cumprimento ao presente, se dirija ao local indicado, e proceda à
AVALIAÇÃO DO IMÓVEL SUPRAMENCIONADO. Eu, A. CARLOS ZANINI - matrícula 01/27434,
digitei e o subscrevo.
 
             
 

 RIO DE JANEIRO, 26 de junho de 2024.
 

VALERIA PACHA BICHARA 
Juiz Titular

 
 
 

Resultado do mandado: 

(   ) Positivo            (   ) Negativo Definitivo                        (   ) Parcialmente 
(   ) Negativo          (   ) Devolvido Irregular                        (   ) Negativo Inércia da Parte 
(   ) Cancelado       (   ) Cumprido Com Ressalva              (   ) Negativo Periculosidade 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Central de Mandados das Varas Cív/empr/reg. Pub da Capital

Comarca da Capital
Cartório do 7º Juizado Especial Cível
Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
Mandado: 2024018213
Documento: 18394644

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

IMÓVEL: localizado à Av. Presidente Vargas, 446, sala 706, Centro, com 64

m2, caracterizado e dimensionado na matrícula 29139 do Cartório do 7º

Ofício de Registro de Imóveis da Cidade do Rio de Janeiro, com inscrição no

IPTU nº 0.563.721-0. 

Em boas condições de manutenção, dividido em duas salas com banheiro,

sem benfeitorias.

PRÉDIO: Construído em 1949 em concreto armado e alvenaria de tijolos, o

prédio  é  dividido  em  salas  com  fins  comerciais,  com  22  (vinte  e  dois)

andares,  04  (quatro)  elevadores  para  transitar  entre  eles,  oferecendo

sistema de segurança com câmeras externas e internas. A portaria funciona

das 6 às 22horas (segunda a sábado), com pisos e paredes azulejados e um

balcão em alvenaria. Não oferece garagem.

REGIÃO: Localizado na parte Central da cidade do Rio de Janeiro, em rua

asfaltada  com circulação de transporte  público  (ônibus,  VLT,  táxi,  metrô,

trem),  com distribuição de energia elétrica,  rede de água e esgoto, mas

sofrendo pelo  esvaziamento  de pessoas  desde a  pandemia  causada pelo

Coronavirus.

ISTO POSTO, AVALIO o imóvel em R$ 166.000 (cento e sessenta e seis mil

reais), 

1498                                                                                                                                                     SUSYCA
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Central de Mandados das Varas Cív/empr/reg. Pub da Capital

Comarca da Capital
Cartório do 7º Juizado Especial Cível
Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
Mandado: 2024018213
Documento: 18394644

              

        Rio de Janeiro, 19 de julho de 2024.

                                          Susy Cordeiro de Azeredo - 01/15585                              

1498                                                                                                                                                     SUSYCA

Data: 19/07/2024 18:50:44
Local TJ-RJ
Motivo: Assinado por SUSYCA
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

DESPACHO 
 

 
 
      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
      EXEQUENTE: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
      EXECUTADO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 

 
 

 
 
            Assiste razão aos executados. O laudo de avaliação de imóvel acostado aos autos não é referente ao imóvel

penhorado.
 
            Desta forma, ao cartório para entrar em contato com a Central de Mandados, a fim de que a Sra OJA ,que

cumpriu a diligência, junte aos autos o laudo de avaliação correto. 
 

 
 
 
 

RIO DE JANEIRO, 29 de julho de 2024.
 

VALERIA PACHA BICHARA 
Juiz Titular
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 

 
 

INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO OFICIAL
 
 
 
 
 

       Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001 
 
       Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
       EXEQUENTE : MARIO HENRIQUE LOUREIRO e outros 
 
       EXECUTADO : CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA e outros
 
     
 
     Intimação sobre Despacho de índice 133783709 enviada para publicação no Diário Oficial para: 
 
 

 
        

Parte: MARIO HENRIQUE LOUREIRO 

Advogado(s): Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

,  

Parte: VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO 

Advogado(s): Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

,  

Parte: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA 

Advogado(s): Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

,  

Parte: FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA 

Advogado(s): Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 
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RIO DE JANEIRO, 29 de julho de 2024.
 

       
 
      O presente documento foi gerado automaticamente pelo sistema com certificado digital A1.
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CERTIFICO QUE, NESTA DATA, ENVIEI E-MAIL À CENTRAL DE MANDADOS, CONFORME
DETERMINADO NA R.DECISÃO ID 133783709 .
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PROCESSO Nº 0862435-66.2023.8.19.0001
 
 
 
CERTIDÃO:
 
 
 
Certifico e dou fé que houve erro material no laudo de avaliação apresentado anteriormente.
 
Por este motivo, apresento minhas sinceras escusas e encaminho o novo laudo de avaliação do
imóvel localizado à Avenida Presidente Vargas, 446, sala 1102, Centro, em anexo.
 
 
 
Rio de Janeiro, 30.07.2024
 
 
 
SUSY CORDEIRO DE AZEREDO ROSA
 
Oficial de Justiça Avaliador
 
mat. 01/15585
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Comarca da Capital – 7 Juizado Especial Cível 
Processo nº 0862435-66.2023.8.19.0001  
EXEQUENTE: Mario Henrique Loureiro e Valeria Mendonça 
Ferreira Loureiro 
EXECUTADO: Christóvão de Sá Viana e Flávio Luiz do Carmo 
Viana 

 
LAUDO DE AVALIAÇÃO  

 
 
IMÓVEL: localizado à Av. Presidente Vargas, 446, sala 1102, Centro, 
com 64 m2, caracterizado e dimensionado na matrícula 29139 do 
Cartório do 7º Ofício de Registro de Imóveis da Cidade do Rio de 
Janeiro, com inscrição no IPTU nº 0.563.721-0.  
Em boas condições de manutenção, dividido em duas salas com 
banheiro, sem benfeitorias. 
 
 
PRÉDIO: Construído em 1949 em concreto armado e alvenaria de 
tijolos, o prédio é dividido em salas com fins comerciais, com 22 (vinte 
e dois) andares, 04 (quatro) elevadores para transitar entre eles, 
oferecendo sistema de segurança com câmeras externas e internas. 
A portaria funciona das 6 às 22horas (segunda a sábado), com pisos 
e paredes azulejados e um balcão em alvenaria. Não oferece 
garagem. 
 
REGIÃO: Localizado na parte Central da cidade do Rio de Janeiro, 
em rua asfaltada com circulação de transporte público (ônibus, VLT, 
táxi, metrô, trem), com distribuição de energia elétrica, rede de água 
e esgoto, mas sofrendo pelo esvaziamento de pessoas desde a 
pandemia causada pelo Coronavirus. 
 
ISTO POSTO, AVALIO o imóvel em R$ 166.000 (cento e sessenta e 
seis mil reais),  
 
 
Rio de Janeiro, 30 de julho de 2024. 
 
SUSY CORDEIRO DE AZEREDO ROSA 
Analista Judiciário com especialidade na função de oficial de Justiça Avaliador - mat. 01/15585 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

DESPACHO 
 

 
 
      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
      EXEQUENTE: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
      EXECUTADO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 

 
 

 
 
         Melhor compulsando os autos, no intuito de se prevenir futura alegação de nulidade e
cerceamento de defesa e, sobretudo, após a integral garantia do Juízo, verifico que os
executados não foram oportunamente intimados. Assim, i-se os executados, para que querendo,
ofereçam Embargos no prazo legal, se for o caso, valendo o silêncio como anuência ao
prosseguimento aos atos de execução. 
 
           Sem prejuízo do acima exposto e considerando que já realizada a avaliação, i-se ainda,
ambas as partes para ciência do laudo e manifestação cabível. 
 
          Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e voltem para prosseguimento. 
 

 
 
 
 

RIO DE JANEIRO, 30 de agosto de 2024.
 

VALERIA PACHA BICHARA 
Juiz Titular
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 

 
 

INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO OFICIAL
 
 
 
 
 

       Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001 
 
       Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
       EXEQUENTE : MARIO HENRIQUE LOUREIRO e outros 
 
       EXECUTADO : CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA e outros
 
     
 
     Intimação sobre Despacho de índice 140772151 enviada para publicação no Diário Oficial para: 
 
 

 
        

Parte: MARIO HENRIQUE LOUREIRO 

Advogado(s): Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

,  

Parte: VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO 

Advogado(s): Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

,  

Parte: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA 

Advogado(s): Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

,  

Parte: FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA 

Advogado(s): Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 
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RIO DE JANEIRO, 3 de setembro de 2024.
 

       
 
      O presente documento foi gerado automaticamente pelo sistema com certificado digital A1.
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito 7' Juizado Especial Cível da Comarca da

Capital do Estado do Rio do de Janeiro

Proc. N' 0862435-66.2023.8.19.0001
4

CHRISTOVÃO DE SÁ VIANA e FLÁVIO LUIZ DO
CARMO VIANA, nos autos da AÇÃO CONDENATORIA C/C
DECLARATORIA, inventada por MARÇO HENRIQUE LOURETRO e
VALERIA MENDONÇA FERREIRA LOUREIRO, em cumprimento
ao respeitável despacho de V.Exa., constante do ID 140772151, vêm,
tempestivamente, com fulcro no incisa -- IV -- parágr. I', do art. 525 do
CPC, apresentar sua IMPUGNAÇÃO ao laudo de avaliação constante
do ID 134200897, pelos motivos que abaixo se expõe.

MM. Julgador, a descrição do imóvel e do prédi% constante
do Laudo de Avaliação - ID ] 34200897, eãa.ç!!á.serrsla, senão vejamos'

IMOVEL -- consta do laudo que o imóvel está em boas
condições de manutenção, dividido em duas salas com banheiro, gÊD!
benfeitorias.

}

Ao contrário do quç consta do laudo, a condição do imóvel é
a seguinte.

como comprovam as fotos n' 01, anexas, as duas salas
sofreram benfeitorias, inclusive com rebaixamento de feto.

a foto n' 02, anexa,. comprova que o banheiro foi
modernizado.totalmente

plIED]O -- não são verdadeiras as afirmações constantes do
laudo que o piso e as e que tem um
balcão çlD..alygnalB.
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O prédio, também, .ao contrário do que consta do laudo,
apesar de ter sido construído êm 1949 está todo modernizado como
abaixo se discrimina.

- como se vê da foto n' 3, anexa, a fachada do prédio está
totalmente modernizada.

o piso e as ealgd e !ên.-den
. como comprova a foto n' 4, anexa.

VALOR DO IMÓVEL

O valor dado às duas salas não se encontra em consonância
com a realidade anual.

Conforme consta da certidão anexa da Prefeitura, o valor
dado as duas salas pela prefeitura é de RS 243.036,16 (duzentos e
quarenta e três mil trinta e seis;reais e dezesseis centavos) como abaixo
se demonstra.

área das duas salas -- 64m2

valor do metro quadrado - R 3.797,44
valor total das duas salas - RS 243.036,16

Como se vê, o valor apontado pela prefeitura é muito superior
ao valor apresentado pelo laudo de avaliação.

Assim sendo, os Réus solicitam à V.Exa. se digne acolher a
presente impugnação, determinando que seja feita nova avaliação do
imóvel, por ser de inteira Justiça.

P. Deferimento

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2024
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FOTO -- Ne 02

Num. 145919585 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CHRISTOVAO DE SA VIANA - 25/09/2024 10:21:12
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24092510211261100000138673181
Número do documento: 24092510211261100000138673181



FOTO -- IWg 03

F=; u'ú'-« H g. = -..r'- .:=

'"\} T'']

>+

Num. 145919585 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: CHRISTOVAO DE SA VIANA - 25/09/2024 10:21:12
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24092510211261100000138673181
Número do documento: 24092510211261100000138673181



FOTO -- Ne 04

Delamare

446

VISITANTE

IDENTIFIQUE SE

b

L
ã B

:Alar RETIRA
QCHIU n

#

Num. 145919585 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: CHRISTOVAO DE SA VIANA - 25/09/2024 10:21:12
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24092510211261100000138673181
Número do documento: 24092510211261100000138673181



2024

Pgg$úptiÚi;G
nçãi"Fi;=i64 Pa3.7n7 aa

Va lor Hall;ilãij"

ç@$!gltS!!wé;

VALOR VENAL XALIQUO

p" " -"'a;'l$X;G,&':&S:Í:H'ã;EEg'"o : 'p" - MêR
m3lRPIl t'agir (FBI

09q nnDC 8g.n

#Qn@+..

Num. 145919585 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: CHRISTOVAO DE SA VIANA - 25/09/2024 10:21:12
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24092510211261100000138673181
Número do documento: 24092510211261100000138673181



 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

CERTIDÃO  
 

 
 
      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
      EXEQUENTE: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
      EXECUTADO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 
 
 
            CERTIFICO QUE OS EMBARGOS SÃO TEMPESTIVOS E O JUÍZO ESTÁ GARANTIDO.
 
 
 

 
 

RIO DE JANEIRO, 30 de setembro de 2024.
 

 LEONARDO VEIGA DA SILVA
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

DESPACHO 
 

 
 
      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
      EXEQUENTE: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
      EXECUTADO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 

 
 

 
 
            Recebo a impugnação ao laudo de avaliação do imóvel penhorado e, desta forma, intime-se o Sr. OJA que

procedeu à avaliação para ciência da impugnação, bem como para que ratifique ou retifique o laudo de ID 134200897.
 

 
 
 
 

RIO DE JANEIRO, 9 de outubro de 2024.
 

VALERIA PACHA BICHARA 
Juiz Titular
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 

 
 

INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO OFICIAL
 
 
 
 
 

       Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001 
 
       Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
       EXEQUENTE : MARIO HENRIQUE LOUREIRO e outros 
 
       EXECUTADO : CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA e outros
 
     
 
     Intimação sobre Despacho de índice 148878289 enviada para publicação no Diário Oficial para: 
 
 

 
        

Parte: MARIO HENRIQUE LOUREIRO 

Advogado(s): Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

,  

Parte: VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO 

Advogado(s): Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

,  

Parte: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA 

Advogado(s): Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

,  

Parte: FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA 

Advogado(s): Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 
 
 

Num. 148904176 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: Usuário do sistema - 09/10/2024 15:02:17, Usuário do sistema - 09/10/2024 15:02:17
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24100915021783700000141500464
Número do documento: 24100915021783700000141500464



 
 

RIO DE JANEIRO, 9 de outubro de 2024.
 

       
 
      O presente documento foi gerado automaticamente pelo sistema com certificado digital A1.
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CERTIFICO QUE ENCAMINHEI A R.DECISÃO PARA A CENTRAL DE MANDADOS DA
CAPITAL, PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS.
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 

 
 
 
 

---Mandado de Esclarecimento  --- 
 

(De Certidões/Autos lavrados pelos OJAs) 
 
 
 
 

            Processo nº 0862435-66.2023.8.19.0001 
           Distribuído em 2023-05-16 10:13:25.095            Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 

            Assunto: [Abatimento proporcional do preço]            EXEQUENTE: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA

MENDONCA FERREIRA LOUREIRO 

            EXECUTADO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA 

            Oficial: SUSY CORDEIRO DE AZEREDO ROSA Analista Judiciário com especialidade na
função de oficial de Justiça Avaliador - mat. 01/15585 
            Finalidade:  intime-se o Srª. OJA - SUSY CORDEIRO DE AZEREDO ROSA - mat. 01/15585
- que procedeu à avaliação do imóvel para ciência da impugnação, bem como para que ratifique
ou retifique o laudo de ID 134200897, conforme despacho abaixo, em anexo cópias do despacho,
da impugnação e do laudo: 
 
         Despacho:  Recebo a impugnação ao laudo de avaliação do imóvel penhorado e, desta
forma, intime-se o Sr. OJA que procedeu à avaliação para ciência da impugnação, bem como
para que ratifique ou retifique o laudo de ID 134200897.  
  
 
 
                        O MM. Juiz de Direito, Dr(a). VALERIA PACHA BICHARA, MANDA o Oficial de Justiça Avaliador
designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, esclareça a
certidão/auto conforme cópia (s) em anexo. Eu, ANTONIO CARLOS ZANINI - TECNICO JUDICIÁRIO - matrícula
01/27434, digitei, conferi e o subscrevo. 
 
             
 
             
 

 RIO DE JANEIRO, 9 de outubro de 2024.
 

VALERIA PACHA BICHARA 
Juiz Titular
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Central de Mandados das Varas Cív/empr/reg. Pub da Capital

Comarca da Capital
Cartório do 7º Juizado Especial Cível
Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
Mandado: 2024046813
Documento: 22026061

                     ESCLARECIMENTO:

Em atenção  ao  mandado  nº  46813/2024  relativo  à  avaliação  do  imóvel

localizado  à  Avenida  Presidente  Vargas,  446,  sala  1102,  Centro,  Rio  de

Janeiro, cumpre esclarecer ao MM. Juízo:

Na  vistoria  feita  no  dia  27.06.2024,  tive  acesso  ao  interior  do  bem,

verificando  estar  em boas  condições  de  manutenção  e  se  tratar  de  um

imóvel  simples,  sem  características  que  possam  destoar  dos  demais  da

região,  assim  como  os  espaços  comuns  do  prédio  aonde  o  mesmo  se

encontra. 

Após analisar diversas amostras referentes a imóveis anunciados para venda

nas proximidades, foram utilizadas as que possuíam características próximas

ao avaliado, retirado o valor de corretagem.

- amostra 1 - R$ 160.000,00 - com 64m²

- amostra 2 - R$ 110.000,00 - com 67m²

- amostra 3 - R$   58.000,00 - com 58m²

- amostra 4 - R$  200.000,00 - com 67m²

                                    

Por esta razão, ratifico o valor atribuído ao imóvel no laudo de avaliação

elaborado em 30.07.2023.

1498                                                                                                                                                     SUSYCA
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Central de Mandados das Varas Cív/empr/reg. Pub da Capital

Comarca da Capital
Cartório do 7º Juizado Especial Cível
Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
Mandado: 2024046813
Documento: 22026061

              

        Rio de Janeiro, 01 de novembro de 2024.

                                          Susy Cordeiro de Azeredo - 01/15585                              

1498                                                                                                                                                     SUSYCA

Data: 01/11/2024 17:38:42
Local TJ-RJ
Motivo: Assinado por SUSYCA
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

DESPACHO 
 

 
 
      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
      EXEQUENTE: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
      EXECUTADO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 

 
 

 
 
            ID 153881879:
 
            Às partes sobre o laudo de avaliação do imóvel, devendo a parte exequente dizer, em cinco dias, o que pretende

em relação à execução. 
 

 
 
 
 

RIO DE JANEIRO, 4 de novembro de 2024.
 

VALERIA PACHA BICHARA 
Juiz Titular
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 

 
 

INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO OFICIAL
 
 
 
 
 

       Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001 
 
       Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
       EXEQUENTE : MARIO HENRIQUE LOUREIRO e outros 
 
       EXECUTADO : CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA e outros
 
     
 
     Intimação sobre Despacho de índice 154109495 enviada para publicação no Diário Oficial para: 
 
 

 
        

Parte: MARIO HENRIQUE LOUREIRO 

Advogado(s): Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

,  

Parte: VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO 

Advogado(s): Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

,  

Parte: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA 

Advogado(s): Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

,  

Parte: FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA 

Advogado(s): Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 
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RIO DE JANEIRO, 5 de novembro de 2024.
 

       
 
      O presente documento foi gerado automaticamente pelo sistema com certificado digital A1.
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Monica Cordeiro Oliveira 

OAB/RJ 161.458 

e-mail: mcordeirojuris@gmail.com 

Tel.: (21)97220-2036 

 

EXCELENTÍSSIMO(a) SENHOR(a) DOUTOR(a) JUIZ(a) DE DIREITO DO 7º 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 

 

Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001 

 

MARIO HENRIQUE LOUREIRO e VALÉRIA MENDONÇA FERREIRA 
LOUREIRO, já qualificados e representados, vem por sua patrona, manifestar 
concordância referente à certidão de Id 153881879, bem como, requerer o 
prosseguimento do feito, com vistas à HASTA PÚBLICA, relativa ao imóvel situado 
na Avenida Presidente Vargas, nº 446, sala 1102, Centro (inscrição 0.563.721-0).  

 

Nestes termos, pede deferimento. 
Rio de Janeiro, 11 de novembro de 2024. 

Monica Cordeiro Oliveira  
OABRJ 161.458 

 

CERTOS DA APLICAÇÃO DA COSTUMEIRA JUSTIÇA, 

NOSSAS HOMENAGENS AO PODER JUDICIÁIRO. 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

DECISÃO 
 

 
 
      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
      EXEQUENTE: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
      EXECUTADO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 
 
 
         Homologo a avaliação, considerando, sobretudo, que a impugnação feita pelo executado não
passa de meras alegações desprovidas de qualquer análise/laudo técnico passível de
desconstituir o valor apresentado pelo Sr. Oficial de Justiça Avaliador - OJA. Fixo o valor do
imóvel que será levado à hasta pública em R$ 166.000,00 (fls. 125).
 
        Ao Leilão. 
 
        I-se o exequente para que indique Leiloeiro, ante a faculdade insculpida no art. 883 do CPC. 
 
 
 

 
 

RIO DE JANEIRO, 29 de novembro de 2024. 
 

VALERIA PACHA BICHARA 
Juiz Titular
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 

 
 

INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO OFICIAL
 
 
 
 
 

       Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001 
 
       Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
       EXEQUENTE : MARIO HENRIQUE LOUREIRO e outros 
 
       EXECUTADO : CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA e outros
 
     
 
     Intimação sobre Decisão de índice 159233431 enviada para publicação no Diário Oficial para: 
 
 

 
        

Parte: MARIO HENRIQUE LOUREIRO 

Advogado(s): Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

,  

Parte: VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO 

Advogado(s): Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

,  

Parte: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA 

Advogado(s): Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

,  

Parte: FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA 

Advogado(s): Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 
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RIO DE JANEIRO, 29 de novembro de 2024.
 

       
 
      O presente documento foi gerado automaticamente pelo sistema com certificado digital A1.
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

CERTIDÃO  
 

 
 
      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
      EXEQUENTE: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
      EXECUTADO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 
 
 
           CERTIFICO QUE A PETIÇÃO DE FLS. 142 E TRATRA DE AGRAVO CONTRA A DECISÃO DE FLS. 140.
 
 
 

 
 

RIO DE JANEIRO, 2 de dezembro de 2024.
 

 LEONARDO VEIGA DA SILVA
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AO JUÍZO DO 7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – COMARCA DA CAPITAL - RJ 

 

 

 

 

 

Processo 0862435-66.2023.8.19.0001 

 

 

 MARIO HENRIQUE LOUREIRO e VALÉRIA MENDONÇA FERREIRA LOUREIRO, já 

qualificados e representados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro 

no artigo 883 do Código de Processo Civil, indicar o Leiloeiro Oficial IGOR BARROS DE MIRANDA 

CARVALHO, matriculado na Jucerja sob o nº: 242 (CPF: 368.994.868-14), devidamente 

credenciado perante o TJ-RJ, para realizar a Hasta Pública do bem avaliado às fls(ID 159233431), 

de acordo com os artigos 879, II e 882 do Código de Processo Civil, que assim dispõem: 

 

"Art. 879. A alienação far-se-á: 

II - em leilão judicial eletrônico ou presencial. 

Art. 882. Não sendo possível a sua realização por meio eletrônico, o leilão será presencial." 

 

 Assim, em virtude das vantagens e da preferência legal pelo meio eletrônico, requer-se 

que o leilão seja realizado eletronicamente através do site www.mirandacarvalholeiloes.com.br, 

sob a responsabilidade do leiloeiro supracitado. 

 

 A intimação do leiloeiro pode ser feita através do portal do TJ/RJ, e-mail 

contato@mirandacarvalholeiloes.com.br ou pelo telefone 3003-0577. 

 

Nestes termos, 

Pede, respeitosamente, deferimento. 

Rio de Janeiro, 03 de dezembro de 2024. 

 

Monica Cordeiro Oliveira 

OABRJ 161.458 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

DESPACHO 
 

 
 
      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
      EXEQUENTE: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
      EXECUTADO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 

 
 

 
 
            Recebo a peça de ID 159492183 como mera petição, ante o não cabimento do recurso utilizado em sede de

JECs, e, neste particular, mantenho a decisão de ID 159233431, por seus próprios fundamentos.
 
             
 

 
 
 
 

RIO DE JANEIRO, 2 de dezembro de 2024.
 

VALERIA PACHA BICHARA 
Juiz Titular
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 

 
 

INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO OFICIAL
 
 
 
 
 

       Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001 
 
       Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
       EXEQUENTE : MARIO HENRIQUE LOUREIRO e outros 
 
       EXECUTADO : CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA e outros
 
     
 
     Intimação sobre Despacho de índice 159591449 enviada para publicação no Diário Oficial para: 
 
 

 
        

Parte: MARIO HENRIQUE LOUREIRO 

Advogado(s): Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

,  

Parte: VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO 

Advogado(s): Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

,  

Parte: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA 

Advogado(s): Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

,  

Parte: FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA 

Advogado(s): Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 
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RIO DE JANEIRO, 3 de dezembro de 2024.
 

       
 
      O presente documento foi gerado automaticamente pelo sistema com certificado digital A1.
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

CERTIDÃO  
 

 
 
      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
      EXEQUENTE: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
      EXECUTADO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 
 
 
            CERTIFICO QUE COMPULSANDO OS AUTOS VERIFIQUEI A MANIFESTAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE

SOBRE FLS. 140 ATRAVÉS DA PETIÇÃO DE FLS. 144.
 
 
 

 
 

RIO DE JANEIRO, 3 de dezembro de 2024.
 

 LEONARDO VEIGA DA SILVA
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

DECISÃO 
 

 
 
      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
      EXEQUENTE: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
      EXECUTADO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 
 
 
Fls. 148 e seguintes: Nada a prover, ante absoluta inadequação da via eleita, valendo para tanto
ressaltar que a remessa requerida não incumbe a este Juízo, sobretudo, porque o Conselho
Recursal possui sistema de distribuição e processamento próprio, distinto do Pje.
 
No mais, prossiga-se com os atos de execução. 
 
1) Acolho a indicação. Ao Leilão. Nomeio o Leiloeiro IGOR BARROS DE MIRANDA CARVALHO
. I-se o leiloeiro para indicação das datas para a hasta pública.
 
2) Com a designação das datas, fica desde logo determinada a intimação do(s) exequente(s),
executado(s) e todos os demais interessados, observando-se a antecedência mínima de 5 dias
úteis para a intimação, na forma do art. 889 e incisos do NCPC.
 
 3)Publique-se o Edital do Leilão, na íntegra, observando-se a antecedência mínima de 5 dias
úteis, na rede mundial de computadores, no DJERJ e afixe-se o Edital do Leilão no Átrio do
Fórum Central, no local destinado para tanto, bem como no Cartório deste Juízo, na forma do art.
887 e respectivos parágrafos do NCPC.
 
 4)I-se o Sr. Leiloeiro para ciência e adoção das providências que lhe incumbe.
 
 5) Tendo em vista o disposto no art. 884, parágrafo único, do NCPC e o art. 7º, da Resolução nº
236, do CNJ, FIXO A COMISSÃO DO LEILOEIRO PÚBLICO em 5% (cinco por cento) sobre o
valor da arrematação (art. 24, parágrafo único, do Decreto nº 21.981/32), a cargo do
ARREMATANTE, a qual também será devida na hipótese de acordo ou remição após a
realização da alienação (parágrafo 3º, do art. 7º, da Resolução nº 236, do CNJ, sem prejuízo do
ressarcimento das despesas realizadas, as quais deverão ser comprovadas nos autos.
 
 6) Deverá o cartório acompanhar e certificar nos autos a regularidade das publicações e
intimações necessárias.
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RIO DE JANEIRO, 9 de dezembro de 2024. 
 

VALERIA PACHA BICHARA 
Juiz Titular
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 

 
 

INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO OFICIAL
 
 
 
 
 

       Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001 
 
       Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
       EXEQUENTE : MARIO HENRIQUE LOUREIRO e outros 
 
       EXECUTADO : CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA e outros
 
     
 
     Intimação sobre Decisão de índice 161123500 enviada para publicação no Diário Oficial para: 
 
 

 
        

Parte: MARIO HENRIQUE LOUREIRO 

Advogado(s): Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

,  

Parte: VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO 

Advogado(s): Dr(a). MONICA CORDEIRO OLIVEIRA - OAB RJ161458 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

,  

Parte: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA 

Advogado(s): Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 

,  

Parte: FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA 

Advogado(s): Dr(a). CHRISTOVAO DE SA VIANA - OAB RJ24159 

Procuradoria: -  

Prazo: legal ou fixado na decisão. 

Meio de comunicação: Diário Oficial. 
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RIO DE JANEIRO, 9 de dezembro de 2024.
 

       
 
      O presente documento foi gerado automaticamente pelo sistema com certificado digital A1.
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

CERTIDÃO  
 

 
 
      Processo: 0862435-66.2023.8.19.0001
 
      Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 
      EXEQUENTE: MARIO HENRIQUE LOUREIRO, VALERIA MENDONCA FERREIRA LOUREIRO
 
      EXECUTADO: CHRISTÓVÃO DE SÁ VIANA, FLÁVIO LUIZ DO CARMO VIANA
 
 
 
           Certifico que enviei cópia da Decisão de index 161123500 para o e-mail informado em
index 159828539 para ciência da indicação do Leiloeiro Igor Barros de Miranda Carvalho,
conforme comprovante em anexo.
 
 
 
 
 

 
 

RIO DE JANEIRO, 10 de dezembro de 2024.
 

 LUIS ROBERTO SILVEIRA DA CUNHA VASCONCELLOS
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Outlook

Indicação para atuação no processo nº 0862435-66.2023.8.19.0001

De Capital - VII JE Cível <cap07jeciv@tjrj.jus.br>
Data Ter, 10/12/2024 14:17
Para contato@mirandacarvalholeiloes.com.br <contato@mirandacarvalholeiloes.com.br>

1 anexo (26 KB)
Decisão proc. 0862435-66.2023.8.19.0001.pdf;

Prezado, 

      Venho por meio deste, enviar cópia da Decisão de index  161123500, extraída do processo nº
0862435-66.2023.8.19.0001 em trâmite no VII Juizado Especial Cível da Comarca da Capital / RJ para
ciência da indicação do Leiloeiro Sr. IGOR BARROS DE MIRANDA CARVALHO, matriculado na Jucerja
sob o nº: 242  para atuação no referido processo.

Atenciosamente.
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